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Poder Executivo 
 

 

 

LEI Nº 2.753, DE 29 DE JUNHO DE 2021 
 

INSTITUI o Programa Orçamento na Escola 
(Proesc), no âmbito da Secretaria Municipal 
de Educação (Semed), define suas 
finalidades e diretrizes e estabelece outras 
providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 

sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1.º Fica instituído o Programa Orçamento na Escola 
(Proesc), com o objetivo de prestar assistência financeira, em caráter 
suplementar, às escolas públicas da educação básica, visando a 
incentivar a autonomia e a autogestão das Unidades Executoras, o 
exercício da cidadania com a participação do Conselho Escolar, 
seguindo as diretrizes, objetivos e metas da Secretaria Municipal de 
Educação (Semed). 

 
Art. 2.º Os repasses do Programa Orçamento na Escola 

(Proesc) destinar-se-ão à cobertura de despesas de capital e de custeio, 
manutenção e de pequenos investimentos, por meio de pessoa física ou 
jurídica para a prestação de serviços. 

 
Parágrafo único. As liberações dos recursos de quaisquer 

modalidades, conforme constará no instrumento previsto no art. 3.º desta 
Lei, estarão condicionadas à regularidade da Unidade Executora na 
Semed. 

 
Art. 3.º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei 

em até sessenta dias, a contar da data de sua publicação, mediante 
Decreto, no qual deverão constar normas relativas aos critérios de 
alocação, repasse, execução, prestação de contas dos recursos e 
valores per capita, bem como à organização e ao funcionamento nas 
Unidades Executoras. 

 
Art. 4.º As despesas decorrentes do Proesc serão 

custeadas pelo orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação 
(Semed) e de seus créditos adicionais, observando-se os seguintes 
percentuais de composição do total dos recursos a serem executados 
anualmente: 

 

I – máximo de vinte e cinco por cento dos recursos das 
transferências da cota-parte do salário-educação; 

II – máximo de vinte e cinco por cento dos recursos do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb); 

III – mínimo de cinquenta por cento dos recursos da Fonte 
0101 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE). 

 
Parágrafo único. Excepcionalmente para o exercício de 

2021, os recursos do Proesc compreenderão exclusivamente a cota-
parte do salário-educação e do Fundeb. 

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Manaus, 29 de junho de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

LEI Nº 2.754, DE 29 DE JUNHO DE 2021 
   

ALTERA a Lei n. 1.817, de 23 de dezembro 
de 2013, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 

sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1.º Os Anexos I e II da Lei n. 1.817, de 23 de 
dezembro de 2013, passam a vigorar com as alterações constantes nos 
Anexos I e II desta Lei. 

 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 29 de junho de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO I 
 

RELAÇÃO DE ATIVIDADES OU EMPREENDIMENTOS COM 
POTENCIAL DE IMPACTO AO MEIO AMBIENTE PASSÍVEIS DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE (SEMMAS) 

 
1. Bares e restaurantes; 
 

2. Casas de show; 
 

3. Propaganda volante, voz comunitária e voz publicitária; 
 

4. Eventos (bandas de carnaval, festa junina e aniversário de bairros); 
 

5. Atividade ou empreendimento que possa produzir ruído e que cause 
perturbação do sossego público ou utilize e/ou degrade recursos 
ambientais naturais. 



 

Manaus, terça-feira, 29 de junho de 2021 
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ANEXO II 
 

RELAÇÃO DE ATIVIDADES OU EMPREENDIMENTOS COM 
POTENCIAL DE IMPACTO AO MEIO AMBIENTE PASSÍVEIS DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL DA SEMMAS COM DESCRIÇÃO DO 
PORTE DO EMPREENDIMENTO E POTENCIAL DE IMPACTO 

 
N. de 

Ordem 
Atividade Porte do Empreendimento 

Potencial 
de Impacto 

1 Bares e restaurantes 

Pequeno: Área útil: < 500 m2 
Médio: 500 ≤ Área útil < 1.000 m2 
Grande: 1000 ≤ Área útil < 2.000 m2 
Excepcional: Área útil ≥ 2.000 m2 

Médio 

2 Casas de show 

Pequeno: Área útil < 1.500 m2 
Médio: 1.500 ≤ Área útil < 3.500 m2 
Grande: 3.500 ≤ Área útil < 5.000 m2 
Excepcional: Área útil ≥ 5.000 m2 

Médio 

3 
Propaganda volante, voz 
comunitária e voz 
publicitária 

Ver tabela II do Anexo III Pequeno 

4 
Eventos (bandas de 
carnaval, festa junina, 
aniversário de bairros) 

Ver tabela III do Anexo III Pequeno 

5 

Atividade ou 
empreendimento que possa 
produzir ruído ou utilize e/ou 
degrade recursos 
ambientais naturais 

Ver tabela III do Anexo III Pequeno 

 
 
 
 

DECRETO Nº 5.101, DE 29 DE JUNHO DE 2021 
 

ABRE Crédito Adicional Suplementar que 
especifica no Orçamento Fiscal vigente da 
Administração Direta. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das competências que 

lhe conferem os artigos 80, inc. IV, e 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO as disposições legais contidas nos 

artigos 22, 23 e 24 da Lei n° 2.682, de 25 de setembro de 2020, e artigo 
8º da Lei n° 2.723, de 30 de dezembro de 2020, 

 
CONSIDERANDO ainda a margem de aumento do 

Orçamento da Câmara Municipal de Manaus, de acordo com o anexo 
único do Decreto nº 5.085/2021, 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal Vigente da 

Administração Direta, crédito adicional suplementar de R$ 15.871.090,03 
(quinze milhões, oitocentos e setenta e um mil, noventa reais e três 
centavos), à conta do inciso III (Reserva de Contingência) do art. 23 da 
Lei nº 2.682, de 25 de setembro de 2020, como reforço aos Programas 
de Trabalho especificados no Anexo I deste Decreto. 

 
Art. 2º O crédito de que trata o art. 1º deste Decreto fica 

automaticamente registrado no Tribunal de Contas do Estado e será 
compensado, com importância de igual valor, mediante anulação da 
dotação especificada no Anexo II deste Decreto. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, operando seus efeitos a partir de 3 de maio de 2021. 
 

Manaus, 29 de junho de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo I 
  

010101 - Câmara Municipal de Manaus  
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR 

2180 - Suprimentos de Materiais ou Equipamentos para Manutenção Funcional da CMM  
200026 0100 339030 010101 01 122 0122 2180 871.090,03 
200026 0100 449052 010101 01 122 0122 2180 2.000.000,00 

2181 - Contratação de Serviços para Manutenção Funcional da CMM  
200026 0100 339037 010101 01 122 0122 2181 4.000.000,00 
200026 0100 339039 010101 01 122 0122 2181 4.000.000,00 
200026 0100 339040 010101 01 122 0122 2181     5.000.000,00 

15.871.090,03 
       

Anexo II 
       
990999 - Reserva de Contingência  

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR 
9000 - Reserva de Contingência para Riscos Fiscais Imprevistos  

200042 0100 999999 990999 99 999 9999 9000 15.871.090,03 
15.871.090,03 

Legenda 
FR Fonte de Recurso F Função 
ND Natureza da Despesa SF Subfunção 
UG Unidade Gestora P Programa 

 

 
 
 

DECRETO Nº 5.102, DE 29 DE JUNHO DE 2021 
 

ABRE Crédito Adicional Suplementar que 
especifica no Orçamento Fiscal vigente da 
Administração Direta. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das competências que 

lhe conferem os artigos 80, inc. IV, e 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO as disposições legais contidas nos 

artigos 22, 23 e 24 da Lei n° 2.682, de 25 de setembro de 2020, e artigo 
8º da Lei n° 2.723, de 30 de dezembro de 2020, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal Vigente da 
Administração Direta, crédito adicional suplementar de R$ 21.491.834,43 
(vinte e um milhões, quatrocentos e noventa e um mil, oitocentos e trinta 
e quatro reais e quarenta e três centavos), sendo R$ 21.191.843,43 
(vinte e um milhões, cento e noventa e um mil, oitocentos e quarenta e 
três reais e quarenta e três centavos) à conta do inciso I (Superávit 
Financeiro) e R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) à conta do inciso IV 
(Anulação de Dotações Orçamentárias) do art. 23 da Lei nº 2.682, de 25 
de setembro de 2020, como reforço aos Programas de Trabalho 
especificados no Anexo I deste Decreto. 
 

Art. 2º O crédito de que trata o art. 1º deste Decreto fica 
automaticamente registrado no Tribunal de Contas do Estado e será 
compensado, com importância de igual valor, da seguinte forma: 

 
I – R$ 20.395.132,99 – Superávit   Financeiro   da   Fonte     

0300 -  Recursos Ordinários - Exc. Anteriores; 
 
II – R$ 796.701,44 – Superávit   Financeiro   da   Fonte     

0694 -  Rend. de Aplic. Fin.-Recur. Vinc. e de Recur. Própr. de Ent. e 
Fundos (Exerc.Ant.); 

 
III – R$ 300.000,00 – mediante Anulação das Dotações 

especificadas no Anexo II deste Decreto; 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, operando seus efeitos a partir de 3 de maio de 2021. 
 

Manaus, 29 de junho de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Manaus, terça-feira, 29 de junho de 2021 
 

 

 
 

DOM | Edição 5129 | Página 3 
 

DECRETO Nº 5.102, DE 29 DE JUNHO DE 2021 
    

Anexo I 
    

010101 - Câmara Municipal de Manaus  
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR 

1042 - Ampliação, Reformas e Adequações da Sede do Legislativo  
200033 0300 449051 010101 01 122 0122 1042      20.395.132,99 
200033 0694 449051 010101 01 122 0122 1042          796.701,44 

2180 - Suprimentos de Materiais ou Equipamentos para Manutenção Funcional da CMM  
200035 0100 339030 010101 01 122 0122 2180 300.000,00 

21.491.834,43 

Anexo II 
      
010101 - Câmara Municipal de Manaus  

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR 

2179 - Divulgação das Atividades Legislativas da CMM  
200042 0100 339030 010101 01 131 0123 2179 50.000,00 

2183 - Folha de Pessoal e Encargos Sociais da CMM  
200042 0100 319011 010101 01 122 0122 2183 200.000,00 

2186 - Manutenção da Escola Legislativa  
200042 0100 339030 010101 01 122 0122 2186 50.000,00 

300.000,00 
Legenda 

FR Fonte de Recurso F Função 
ND Natureza da Despesa SF Subfunção 
UG Unidade Gestora P Programa 

 
 
 
 

DECRETO Nº 5.103, DE 29 DE JUNHO DE 2021 
 

ABRE Crédito Adicional Suplementar que 
especifica no Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social vigente da Administração 
Direta e Indireta. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das competências que 

lhe conferem os artigos 80, inc. IV, e 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO as disposições legais contidas nos 

artigos 22, 23 e 24 da Lei n° 2.682, de 25 de setembro de 2020, e artigo 
8º da Lei n° 2.723, de 30 de dezembro de 2020, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social Vigente da Administração Direta e Indireta, crédito adicional 
suplementar de R$ 10.559.070,00 (dez milhões, quinhentos e cinquenta 
e nove mil e setenta reais), à conta do inciso IV (Anulação de Dotações 
Orçamentárias) do art. 23 da Lei nº 2.682, de 25 de setembro de 2020, 
como reforço aos Programas de Trabalho especificados no Anexo I 
deste Decreto. 

 
Art. 2º O crédito de que trata o art. 1º deste Decreto fica 

automaticamente registrado no Tribunal de Contas do Estado e será 
compensado, com importância de igual valor, mediante anulação das 
dotações especificadas no Anexo II deste Decreto. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, operando seus efeitos a partir de 3 de maio de 2021. 
 

Manaus, 29 de junho de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 

DECRETO Nº 5.103, DE 29 DE JUNHO DE 2021 
  

Anexo I 
  

150101 - Casa Militar  
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR 

1096 - Fortalecimento das Ações Emergenciais de Enfrentamento à Pandemia da Covid-19  
200035 0100 339030 150101 06 305 0151 1096                   3.000,00 

                  3.000,00  
230701 - Fundo Municipal de Saúde 

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR 
1096 - Fortalecimento das Ações Emergenciais de Enfrentamento à Pandemia da Covid-19  

200035 0100 319004 230701 10 305 0151 1096             1.400.000,00 
200035 0100 319094 230701 10 305 0151 1096                  24.000,00 
200035 0100 339030 230701 10 305 0151 1096             3.500.000,00 
200035 0100 339033 230701 10 305 0151 1096                655.000,00 
200035 0100 339037 230701 10 305 0151 1096             1.010.000,00 
200035 0100 339046 230701 10 305 0151 1096                230.000,00 
200035 0100 339049 230701 10 305 0151 1096                100.000,00 
200035 0214 319004 230701 10 305 0151 1096             3.000.000,00 
200035 0614 333039 230701 10 305 0151 1096                480.000,00 

10.399.000,00 
370701 - Fundo Municipal de Assistência Social 

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR 
1096 - Fortalecimento das Ações Emergenciais de Enfrentamento à Pandemia da Covid-19  

200035 0629 339032 370701 08 305 0151 1096                107.070,00 
107.070,00 

620301 - Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos 
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR 

1096 - Fortalecimento das Ações Emergenciais de Enfrentamento à Pandemia da Covid-19  
200035 0100 339030 620301 13 305 0151 1096                  41.008,00 
200035 0100 449052 620301 13 305 0151 1096                   8.992,00 

50.000,00 
Anexo II 

 
150101 - Casa Militar  

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR 
1016 - Implantação da Atividade de Georreferenciamento  

200042 0100 339039 150101 06 181 0075 1016                   3.000,00 
                  3.000,00  

230701 - Fundo Municipal de Saúde 
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR 

1065 - Formação Profissional em Saúde  
200042 0100 339018 230701 10 128 0133 1065 1.665.000,00 

1096 - Fortalecimento das Ações Emergenciais de Enfrentamento à Pandemia da Covid-19  
200042 0614 339032 230701 10 305 0151 1096                480.000,00 

2150 - Pessoal e Encargos Sociais da Vigilância Epidemiológica e Ambiental  
200042 0214 319011 230701 10 305 0096 2150 3.000.000,00 

2154 - Gestão da Atenção Básica  
200042 0100 339039 230701 10 301 0092 2154 3.500.000,00 

2199 - Gestão da Maternidade Municipal  
200042 0100 339039 230701 10 302 0098 2199 1.754.000,00 

10.399.000,00 
370701 - Fundo Municipal de Assistência Social 

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  
1096 - Fortalecimento das Ações Emergenciais de Enfrentamento à Pandemia da Covid-19  

200042 0629 339030 370701 08 305 0151 1096                107.070,00 
               107.070,00 

620301 - Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos 
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR 

2011 - Contratação de Serviços para Manutenção Funcional  
200042 0100 339033 620301 13 122 0011 2011                  19.000,00 
200042 0100 339040 620301 13 122 0011 2011                  31.000,00 

50.000,00 
Legenda 

FR Fonte de Recurso F Função 
ND Natureza da Despesa SF Subfunção 
UG Unidade Gestora P Programa 

 

 
 

 

DECRETO Nº 5.104, DE 29 DE JUNHO DE 2021 
 

ABRE Crédito Adicional Suplementar que 
especifica no Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social vigente da Administração 
Direta e Indireta. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das competências que 

lhe conferem os artigos 80, inc. IV, e 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO as disposições legais contidas nos 

artigos 22, 23 e 24 da Lei n° 2.682, de 25 de setembro de 2020, e artigo 
8º da Lei n° 2.723, de 30 de dezembro de 2020, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social Vigente da Administração Direta e Indireta, crédito adicional 



 

Manaus, terça-feira, 29 de junho de 2021 
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suplementar de R$ 95.643.864,55 (noventa e cinco milhões, seiscentos 
e quarenta e três mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e 
cinco centavos), à conta do inciso IV (Anulação de Dotações 
Orçamentárias) do art. 23 da Lei nº 2.682, de 25 de setembro de 2020, 
como reforço aos Programas de Trabalho especificados no Anexo I 
deste Decreto. 

 

Art. 2º O crédito de que trata o art. 1º deste Decreto fica 
automaticamente registrado no Tribunal de Contas do Estado e será 
compensado, com importância de igual valor, mediante anulação das 
dotações especificadas no Anexo II deste Decreto. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, operando seus efeitos a partir de 3 de maio de 2021. 

 
Manaus, 29 de junho de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 5.104, DE 29 DE JUNHO DE 2021 
  

Anexo I 
  

120101 - Gabinete do Vice-Prefeito  
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  

2002 - Folha de Pessoal e Encargos Sociais  
200035 0100 339008 120101 04 122 0011 2002             500,00 

            500,00 
140101 - Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão  

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  
1011 - Modernização e Desenvolvimento Organizacional  

200035 0100 449052 140101 04 122 0032 1011           2.119,42 
          2.119,42 

140103 - Recursos Supervisionados pela SEMAD  
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  

2162 - Gestão dos Serviços das Contas Públicas  
200035 0100 339039 140103 04 122 0032 2162           2.500,00 

2269 - Gestão de Apoio aos Serviços Centralizados  
200035 0100 449039 140103 04 122 0032 2269         55.021,20 

        57.521,20 
150102 - Secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil  

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  
2082 - Resposta a Desastres  

200035 0100 339030 150102 06 182 0081 2082           4.850,00 
200035 0100 339032 150102 06 182 0081 2082         17.600,00 

        22.450,00 
160101 - Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da Informação  

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  
1048 - Implementação de Infraestrutura de Tecnologia da Informação  

200035 0100 442093 160101 04 126 0110 1048         28.464,00 
2009 - Premiação Nota Fácil  

200035 0100 339031 160101 04 129 0006 2009       121.047,93 
2022 - Contratação de Serviços Especializados em Tecnologia da Informação  

200035 0100 339040 160101 04 126 0007 2022       125.586,00 
200035 0100 449040 160101 04 126 0007 2022           3.000,00 

2024 - Manutenção de Softwares e Infraestrutura de TI  
200035 0100 339040 160101 04 126 0007 2024       247.805,16 

2135 - Aquisição de Hardwares, Ativos de Infraestrutura de Data Center, Softwares e Licenças 
de Uso  

200035 0100 449052 160101 04 126 0007 2135       355.000,00 
200035 0224 449052 160101 04 126 0007 2135       143.445,88 

2226 - Atualização Cadastral e Georreferenciamento  
200035 0100 449092 160101 04 129 0006 2226       105.671,83 
200035 0290 449039 160101 04 129 0006 2226     2.195.629,75 
200035 0290 449040 160101 04 129 0006 2226           2.292,24 
200035 0290 449092 160101 04 129 0006 2226       951.046,43 

    4.278.989,22 
160104 - Recursos Supervisionados pela SEMEF  

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  
5005 - Encargos com Restituição de Tributos  

200035 0100 339193 160104 28 129 0001 5005       160.678,90 
      160.678,90 

180101 - Secretaria Municipal de Educação  
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  

2060 - Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE  
200035 0100 339030 180101 12 306 0051 2060         65.000,00 

2067 - Manutenção da Educação Infantil  
200035 0101 339039 180101 12 365 0066 2067       929.046,67 

2091 - Apoio ao Ensino Rural  
200035 0101 339030 180101 12 361 0082 2091       400.000,00 
200035 0101 449052 180101 12 361 0082 2091       450.000,00 
200035 0118 339037 180101 12 361 0082 2091     1.200.000,00 

2094 - Material Didático Específico para a EJA  
200035 0101 339032 180101 12 366 0072 2094     1.440.000,00 

2118 - Gestão do Ensino Fundamental  
200035 0101 339030 180101 12 361 0051 2118     1.898.000,00 
200035 0101 339032 180101 12 361 0051 2118       500.000,00 
200035 0101 339033 180101 12 361 0051 2118       449.400,00 
200035 0101 339039 180101 12 361 0051 2118     7.583.370,90 
200035 0101 339092 180101 12 361 0051 2118       589.333,36 

  15.504.150,93 
 

180102 - Fundo de Manut. e Desenv. da Educ. Básica e de Val. dos Prof. da Educação  
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  

2067 - Manutenção da Educação Infantil  
200035 0118 339040 180102 12 365 0066 2067       676.200,00 

2102 - Apoio à Educação Especial  
200035 0118 339032 180102 12 367 0073 2102       150.000,00 

2103 - Pessoal do Ensino Fundamental  
200035 0118 319011 180102 12 361 0051 2103   32.000.000,00 

2108 - Pessoal da Educação Infantil  
200035 0118 319011 180102 12 365 0066 2108     8.000.000,00 

2118 - Gestão do Ensino Fundamental  
200035 0118 339037 180102 12 361 0051 2118     4.500.000,00 
200035 0118 339039 180102 12 361 0051 2118     3.617.592,00 

  48.943.792,00 
180103 - Projeto de Expansão e Melhoria Educ. da Rede Pública Mun. de Manaus  

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  
2076 - Programas e Projetos Pedagógicos de Ensino Fundamental  

200035 0291 339039 180103 12 361 0051 2076     6.658.048,90 
    6.658.048,90 

220101 - Controladoria-Geral do Município  
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  

2002 - Folha de Pessoal e Encargos Sociais  
200035 0100 339046 220101 04 122 0011 2002         10.000,00 

        10.000,00 
230701 - Fundo Municipal de Saúde  

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  
2149 - Gestão da Vigilância Epidemiológica e Ambiental  

200035 0614 339030 230701 10 305 0096 2149       124.000,00 
2155 - Pessoal e Encargos Sociais da Atenção Básica  

200035 0102 339046 230701 10 301 0092 2155     3.000.000,00 
200035 0102 339049 230701 10 301 0092 2155     2.000.000,00 

2199 - Gestão da Maternidade Municipal  
200035 0100 339037 230701 10 302 0098 2199       513.000,00 

2203 - Pessoal e Encargos Sociais da Gestão Municipal do SUS  
200035 0102 319091 230701 10 122 0128 2203       500.000,00 
200035 0102 319094 230701 10 122 0128 2203       500.000,00 

    6.637.000,00 
270101 - Secretaria Municipal de Infraestrutura  

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  
1005 - Construção de Drenagem  

200035 0126 449030 270101 17 512 0014 1005       761.000,00 
1006 - Requalificação ou Ampliação do Pavimento do Sistema Viário  

200035 0100 339047 270101 15 451 0009 1006           1.471,68 
200035 0126 449030 270101 15 451 0009 1006       719.000,00 

2006 - Conservação do Sistema Viário e Demais Obras Complementares da Área da Cidade de 
Manaus  

200035 0100 339039 270101 15 451 0009 2006     5.000.400,00 
200035 0105 449030 270101 15 451 0009 2006       276.000,00 
200035 0126 449030 270101 15 451 0009 2006         19.000,00 

2014 - Reforma de Drenagem  
200035 0126 449030 270101 17 512 0014 2014       851.000,00 

2017 - Conservação e Manutenção de Passeio Público  
200035 0126 449030 270101 15 451 0009 2017         82.000,00 

2020 - Manutenção, Reforma e Revitalização de Patrimônios Públicos  
200035 0100 339030 270101 15 451 0016 2020         47.500,00 

2026 - Saneamento de Igarapés de Manaus  
200035 0105 449039 270101 17 512 0017 2026       724.000,00 

    8.481.371,68 
280701 - Fundo Municipal de Desenvolvimento e Meio Ambiente  

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  
2000 - Promoção e Apoio às Atividades Ambientais e de Sustentabilidade  

200035 0210 339030 280701 18 542 0005 2000       120.000,00 
      120.000,00 

 
370101 - Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania  

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  
2011 - Contratação de Serviços para Manutenção Funcional  

200035 0100 339033 370101 08 122 0011 2011         49.491,00 
200035 0100 339092 370101 08 122 0011 2011         32.994,00 

2012 - Suprimento de Materiais e Equipamentos para Manutenção Funcional  
200035 0100 449052 370101 08 122 0011 2012           3.580,00 

2097 - Manutenção da Rede de Equipamentos de Segurança Alimentar e Nutricional  
200035 0100 339030 370101 08 306 0086 2097         19.819,80 
200035 0100 339033 370101 08 306 0086 2097         22.240,00 

2105 - Manutenção dos Conselhos Tutelares  
200035 0100 339033 370101 08 422 0099 2105       257.100,00 

2107 - Erradicação do Sub-Registro Civil de Nascimento  
200035 0100 339039 370101 08 422 0099 2107       179.760,00 

2113 - Promoção e Monitoramento de Políticas de Enfrentamento da Violência e Igualdade de Direitos  
200035 0100 339036 370101 14 422 0100 2113         30.000,00 

2278 - Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes  
200035 0100 339036 370101 08 422 0060 2278       120.000,00 

      714.984,80 
370701 - Fundo Municipal de Assistência Social  

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  
2185 - Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - AEPETI  

200035 0629 339033 370701 08 422 0125 2185         87.080,00 
2187 - Avaliação e Operacionalização dos Benefícios da Prestação Continuada da Assistência 
Social-BPC na Escola  

200035 0629 339033 370701 08 422 0125 2187         34.280,00 
200035 0629 339040 370701 08 422 0125 2187           2.080,00 

2248 - Gestão Descentralizada do Suas - IGDSUAS  
200035 0100 339033 370701 08 422 0023 2248         24.944,85 
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2289 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos  
200035 0629 339030 370701 08 422 0049 2289           1.200,00 
200035 0629 339039 370701 08 422 0049 2289       137.816,00 

2290 - Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idoso  
200035 0629 339033 370701 08 422 0049 2290         34.280,00 

      321.680,85 
380101 - Secretaria Municipal de Limpeza Urbana  

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  
2054 - Limpeza de Ruas e Logradouros Públicos  

200035 0100 339039 380101 15 452 0037 2054     1.130.739,64 
    1.130.739,64 

410101 - Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Centro e Comércio Informal  
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  

1069 - Reforma e Recuperação de Mercados e Feiras Municipais  
200035 0100 339039 410101 23 605 0135 1069     1.300.000,00 

2002 - Folha de Pessoal e Encargos Sociais  
200035 0100 339047 410101 23 122 0011 2002             250,00 

    1.300.250,00 
520301 - Fundação de Apoio ao Idoso Doutor Thomas  

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  
2011 - Contratação de Serviços para Manutenção Funcional  

200035 0100 339037 520301 08 122 0011 2011       357.477,00 
200035 0100 339039 520301 08 122 0011 2011       246.000,00 

      603.477,00 
580201 - Instituto Municipal de Mobilidade Urbana  

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  
1053 - Gestão Operacional do Trânsito  

200035 0210 339037 580201 15 451 0127 1053                 0,01 
1059 - Fiscalização do Sistema de Transporte Urbano  

200035 0210 339033 580201 15 453 0127 1059         25.000,00 
200035 0610 339033 580201 15 453 0127 1059         54.900,00 

2011 - Contratação de Serviços para Manutenção Funcional  
200035 0610 339033 580201 15 122 0011 2011         65.880,00 
200035 0610 339039 580201 15 122 0011 2011         22.450,00 

      168.230,01 
620301 - Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos  

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  
2002 - Folha de Pessoal e Encargos Sociais  

200035 0100 319094 620301 13 122 0011 2002         10.000,00 
200035 0100 339036 620301 13 122 0011 2002         20.000,00 

2122 - Apoio aos Eventos Festivos e de Manifestação Popular realizados na Cidade de Manaus 
200035 0100 339039 620301 13 392 0084 2122       310.000,00 

2202 - Produção, Formação e Difusão Artística e Cultural do Município de Manaus  
200035 0100 339039 620301 13 392 0126 2202       170.280,00 

      510.280,00 
620701 - Fundo Municipal de Cultura  

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  
2011 - Contratação de Serviços para Manutenção Funcional  

200035 0100 339039 620701 13 122 0011 2011         17.600,00 
        17.600,00 

        

Anexo II 
         

120101 - Gabinete do Vice-Prefeito  
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  

2002 - Folha de Pessoal e Encargos Sociais  
200042 0100 319011 120101 04 122 0011 2002             500,00 

            500,00 
140101 - Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão  

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  
1011 - Modernização e Desenvolvimento Organizacional  

200042 0100 339039 140101 04 122 0032 1011           2.119,42 
          2.119,42 

140103 - Recursos Supervisionados pela SEMAD  
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  

2269 - Gestão de Apoio aos Serviços Centralizados  
200042 0100 339039 140103 04 122 0032 2269         55.021,20 

        55.021,20 
150102 - Secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil  

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  
2081 - Prevenção a Desastres  

200042 0100 339039 150102 06 182 0081 2081         22.450,00 
        22.450,00 

   
160101 - Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da Informação  

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  
1048 - Implementação de Infraestrutura de Tecnologia da Informação  

200042 0100 449052 160101 04 126 0110 1048         28.603,15 
200042 0224 449040 160101 04 126 0110 1048             577,13 
200042 0224 449052 160101 04 126 0110 1048       142.868,75 
200042 0290 449052 160101 04 126 0110 1048     2.161.977,76 

2007 - Aquisição de Equipamentos e Mobiliários para Modernização Administrativa e Fiscal  
200042 0290 449052 160101 04 122 0006 2007         50.014,80 

2011 - Contratação de Serviços para Manutenção Funcional  
200042 0100 339036 160101 04 122 0011 2011       386.396,85 
200042 0100 339037 160101 04 122 0011 2011         65.586,00 
200042 0100 339039 160101 04 122 0011 2011         98.870,60 
200042 0100 339040 160101 04 122 0011 2011           3.000,00 

2022 - Contratação de Serviços Especializados em Tecnologia da Informação  
200042 0290 449040 160101 04 126 0007 2022       936.975,86 

2138 - Contratação de Serviços Especializados em Gestão e Finanças  
200042 0100 339039 160101 04 122 0006 2138       404.118,32 

    4.278.989,22 
160104 - Recursos Supervisionados pela SEMEF  

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  
5000 - Encargos da Dívida Fundada Interna  

200042 0100 329021 160104 28 843 0001 5000       160.678,90 
      160.678,90 

180101 - Secretaria Municipal de Educação  
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  

2063 - Programa Saúde do Escolar  
200042 0100 339030 180101 12 301 0051 2063         65.000,00 

2066 - Locação de Imóveis para o Funcionamento de Escolas de Educação Infantil  
200042 0101 339036 180101 12 365 0066 2066         56.800,00 
200042 0101 339039 180101 12 365 0066 2066       532.533,36 

2092 - Manutenção do Programa Transporte do Escolar  
200042 0101 449052 180101 12 361 0082 2092       450.000,00 

2093 - Programas e Projetos Pedagógicos da Educação de Jovens e Adultos  
200042 0101 339030 180101 12 366 0072 2093       150.000,00 
200042 0101 339031 180101 12 366 0072 2093       150.000,00 
200042 0101 339035 180101 12 366 0072 2093       150.000,00 
200042 0101 339036 180101 12 366 0072 2093       100.000,00 
200042 0101 339039 180101 12 366 0072 2093       190.000,00 

2102 - Apoio à Educação Especial  
200042 0101 339039 180101 12 367 0073 2102     5.968.342,38 

2111 - Locação de Imóveis para o Funcionamento de Escolas do Ensino Fundamental  
200042 0101 339039 180101 12 361 0051 2111     3.231.466,67 

2130 - Serviços de Utilidade Pública das Escolas do Ensino Fundamental  
200042 0101 339039 180101 12 361 0051 2130     2.560.008,52 

2189 - Formação Continuada de Docentes e Pedagogos da Educação Especial  
200042 0101 339035 180101 12 367 0073 2189       300.000,00 
200042 0101 339039 180101 12 367 0073 2189       400.000,00 

  14.304.150,93 
  

180102 - Fundo de Manut. e Desenv. da Educ. Básica e de Val. dos Prof. da Educação  
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  

1029 - Reforma de Escolas do Ensino Fundamental  
200042 0118 339039 180102 12 361 0051 1029     8.000.000,00 

2066 - Locação de Imóveis para o Funcionamento de Escolas de Educação Infantil  
200042 0118 339036 180102 12 365 0066 2066       676.200,00 
200042 0118 339039 180102 12 365 0066 2066     5.000.000,00 

2067 - Manutenção da Educação Infantil  
200042 0118 339032 180102 12 365 0066 2067       150.000,00 
200042 0118 339037 180102 12 365 0066 2067     7.788.640,00 
200042 0118 339039 180102 12 365 0066 2067     5.817.592,00 

2092 - Manutenção do Programa Transporte do Escolar  
200042 0118 339033 180102 12 361 0082 2092     8.211.360,00 

2102 - Apoio à Educação Especial  
200042 0118 339037 180102 12 367 0073 2102     3.500.000,00 

2111 - Locação de Imóveis para o Funcionamento de Escolas do Ensino Fundamental 
200042 0118 339039 180102 12 361 0051 2111   11.000.000,00 

  50.143.792,00 
180103 - Projeto de Expansão e Melhoria Educ. da Rede Pública Mun. de Manaus  

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  
2076 - Programas e Projetos Pedagógicos de Ensino Fundamental  

200042 0291 449039 180103 12 361 0051 2076     6.658.048,90 
    6.658.048,90 

220101 - Controladoria-Geral do Município  
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  

2002 - Folha de Pessoal e Encargos Sociais  
200042 0100 319011 220101 04 122 0011 2002         10.000,00 

        10.000,00 
230701 - Fundo Municipal de Saúde  

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  
2154 - Gestão da Atenção Básica  

200042 0100 339039 230701 10 301 0092 2154       513.000,00 
200042 0614 339030 230701 10 301 0092 2154       124.000,00 

2155 - Pessoal e Encargos Sociais da Atenção Básica  
200042 0102 319011 230701 10 301 0092 2155     6.000.000,00 

    6.637.000,00 
270101 - Secretaria Municipal de Infraestrutura  

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  
1005 - Construção de Drenagem  

200042 0100 449051 270101 17 512 0014 1005       743.000,00 
200042 0105 449039 270101 17 512 0014 1005     1.000.000,00 

1008 - Construção de Obras de Arte Especiais  
200042 0126 449039 270101 15 451 0009 1008     2.432.000,00 

1009 - Construção de Patrimônios Públicos  
200042 0100 449051 270101 15 451 0016 1009       320.000,00 

2006 - Conservação do Sistema Viário e Demais Obras Complementares da Área da Cidade de 
Manaus  

200042 0100 449039 270101 15 451 0009 2006     3.937.400,00 
2011 - Contratação de Serviços para Manutenção Funcional  

200042 0100 339036 270101 15 122 0011 2011             736,00 
200042 0100 339039 270101 15 122 0011 2011             735,68 

2012 - Suprimento de Materiais e Equipamentos para Manutenção Funcional  
200042 0100 339030 270101 15 122 0011 2012         47.500,00 

    8.481.371,68 
280701 - Fundo Municipal de Desenvolvimento e Meio Ambiente  

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  
2001 - Implementação e Monitoramento do Arboriza e Ornamenta Manaus  

200042 0210 339039 280701 18 541 0005 2001       120.000,00 
      120.000,00 

370101 - Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania  
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  

1074 - Incentivo a Eventos com a Sociedade Juvenil Organizada  
200042 0100 339039 370101 14 422 0140 1074         82.485,00 

2011 - Contratação de Serviços para Manutenção Funcional  
200042 0100 339039 370101 08 122 0011 2011       179.760,00 

2012 - Suprimento de Materiais e Equipamentos para Manutenção Funcional  
200042 0100 339030 370101 08 122 0011 2012           3.580,00 

2048 - Concessão de Benefícios  
200042 0100 339032 370101 08 422 0049 2048       329.159,80 

2278 - Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes  
200042 0100 339030 370101 08 422 0060 2278         40.000,00 

2283 - Serviço de Acolhimento para Adultos e Famílias  
200042 0100 339030 370101 08 422 0060 2283         50.000,00 
200042 0100 339039 370101 08 422 0060 2283         30.000,00 

      714.984,80 
  

370701 - Fundo Municipal de Assistência Social  
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  

2161 - Atendimento de Situações de Alta Complexidade  
200042 0629 339039 370701 08 422 0060 2161         87.080,00 



 

Manaus, terça-feira, 29 de junho de 2021 
 

 

 
 

DOM | Edição 5129 | Página 6 
 

2247 - Apoio a Parcerias por Termos de Fomento e Colaboração e Outros Ajustes  
200042 0100 339033 370701 08 422 0023 2247         24.944,85 

2288 - Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - Paif  
200042 0629 339030 370701 08 422 0049 2288       209.656,00 

      321.680,85 
380101 - Secretaria Municipal de Limpeza Urbana  

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  
2049 - Manutenção da Coleta de Lixo  

200042 0100 339039 380101 15 452 0037 2049     1.130.739,64 
    1.130.739,64 

410101 - Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Centro e Comércio Informal  
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  

1068 - Construção e Ampliação de Mercados e Feiras Municipais  
200042 0100 449051 410101 23 605 0135 1068       300.000,00 

2002 - Folha de Pessoal e Encargos Sociais  
200042 0100 319094 410101 23 122 0011 2002             250,00 

2011 - Contratação de Serviços para Manutenção Funcional  
200042 0100 339030 410101 23 122 0011 2011           2.500,00 

2235 - Assistência Técnica aos Pequenos Produtores Rurais  
200042 0100 339030 410101 20 606 0136 2235       200.000,00 

2236 - Fortalecimento da Inspeção e Fiscalização da Cadeia de Abastecimento e Comércio Informal  
200042 0100 339030 410101 23 692 0138 2236         15.000,00 
200042 0100 339033 410101 23 692 0138 2236       200.000,00 
200042 0100 339039 410101 23 692 0138 2236         85.000,00 

2265 - Gestão e Manutenção de Centros de Comércio Popular  
200042 0100 339030 410101 23 692 0144 2265       500.000,00 

    1.302.750,00 
520301 - Fundação de Apoio ao Idoso Doutor Thomas  

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  
2012 - Suprimento de Materiais e Equipamentos para Manutenção Funcional  

200042 0100 339030 520301 08 122 0011 2012         49.477,00 
2194 - Ampliação e Manutenção do Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos - ILPI  

200042 0100 339030 520301 08 241 0036 2194       554.000,00 
      603.477,00 

580201 - Instituto Municipal de Mobilidade Urbana  
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  

1053 - Gestão Operacional do Trânsito  
200042 0610 339033 580201 15 451 0127 1053       143.230,00 

2011 - Contratação de Serviços para Manutenção Funcional  
200042 0210 339039 580201 15 122 0011 2011         25.000,00 

2206 - Educação para Mobilidade Urbana  
200042 0210 339039 580201 15 451 0127 2206                 0,01 

      168.230,01 
620301 - Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos  

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO  VALOR  
2002 - Folha de Pessoal e Encargos Sociais  

200042 0100 319011 620301 13 122 0011 2002         20.000,00 
200042 0100 339046 620301 13 122 0011 2002         10.000,00 

2011 - Contratação de Serviços para Manutenção Funcional  
200042 0100 339036 620301 13 122 0011 2011         17.600,00 

2131 - Promoção Turística de Manaus  
200042 0100 339030 620301 23 695 0103 2131         60.000,00 
200042 0100 339032 620301 23 695 0103 2131       250.000,00 

2285 - Gestão do Museu da Cidade de Manaus  
200042 0100 335039 620301 13 392 0126 2285       170.280,00 

      527.880,00 
Legenda 

FR Fonte de Recurso F Função 
ND Natureza da Despesa SF Subfunção 
UG Unidade Gestora P Programa 

 
 

DECRETO Nº 5.105, DE 29 DE JUNHO DE 2021 
 

ABRE Crédito Adicional Suplementar que 
especifica no Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social vigente da Administração 
Direta e Indireta. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das competências que 

lhe conferem os artigos 80, inc. IV, e 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO as disposições legais contidas nos 

artigos 22, 23 e 24 da Lei n° 2.682, de 25 de setembro de 2020, e artigo 
8º da Lei n° 2.723, de 30 de dezembro de 2020, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social Vigente da Administração Direta e Indireta, crédito adicional 
suplementar de R$ 34.113.415,50 (trinta e quatro milhões, cento e treze mil, 
quatrocentos e quinze reais e cinquenta centavos), sendo R$ 14.950.916,85 
(quatorze milhões, novecentos e cinquenta mil, novecentos e dezesseis 
reais e oitenta e cinco centavos) à conta do inciso III (Reserva de 
Contingência) e R$ 19.162.498,65 (dezenove milhões, cento e sessenta e 
dois mil, quatrocentos e noventa e oito reais e sessenta e cinco centavos) à 
conta do inciso IV (Anulação de Dotações Orçamentárias) do art. 23 da Lei 
nº 2.682, de 25 de setembro de 2020, como reforço aos Programas de 
Trabalho especificados no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º O crédito de que trata o art. 1º deste Decreto fica 
automaticamente registrado no Tribunal de Contas do Estado e será 
compensado, com importância de igual valor, mediante anulação das 
dotações especificadas no Anexo II deste Decreto. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, operando seus efeitos a partir de 3 de maio de 2021. 
 

Manaus, 29 de junho de 2021. 

 
 

DECRETO Nº 5.105, DE 29 DE JUNHO DE 2021 
    

Anexo I 
    

150102 - Secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil 
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR 

2082 - Resposta a Desastres  
200035 0100 339032 150102 06 182 0081 2082 1.134.424,00 

1.134.424,00 
160101 - Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da Informação 

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR 
2002 - Folha de Pessoal e Encargos Sociais  

200035 0100 319011 160101 04 122 0011 2002 2.250.000,00 
2.250.000,00 

180101 - Secretaria Municipal de Educação 
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR 

2078 - Programas e Projetos Pedagógicos da Educação Infantil  
200026 0100 335043 180101 12 365 0066 2078 50.000,00 

50.000,00 
210101 - Secretaria Municipal do Trabalho, Empreendedorismo e Inovação 

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR 
2008 - Qualificação Profissional e Empreendedora  

200026 0100 335039 210101 11 334 0019 2008 3.180.000,00 
3.180.000,00 

210701 - Fundo Municipal de Empreendedorismo e Inovação 
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR 

1012 - Capacitação Empreendedora  
200026 0100 335039 210701 11 334 0035 1012 350.000,00 

350.000,00 
270101 - Secretaria Municipal de Infraestrutura 

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR 
2006 - Conservação do Sistema Viário e Demais Obras Complementares da Área da Cidade de Manaus  

200035 0100 449039 270101 15 451 0009 2006 15.000.000,01 
15.000.000,01 

270103 - Unidade Executora de Projetos 
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR 

1005 - Construção de Drenagem  
200035 0100 449051 270103 17 512 0014 1005 430.000,00 
200035 0100 449092 270103 17 512 0014 1005 347.664,48 

777.664,48 
370101 - Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania 

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR 
2045 - Apoio à Rede Socioassistencial Complementar  

200026 0100 335043 370101 08 422 0023 2045 2.590.000,00 
2124 - Promoção do Desporto de Participação  

200026 0100 339030 370101 27 812 0090 2124 319.997,80 
2231 - Incentivo a Eventos Desportivos e de Lazer  

200026 0100 339032 370101 27 812 0088 2231 1.129.995,05 
4.039.992,85 

370704 - Fundo Municipal de Apoio à Pessoa com Deficiência 
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR 

2144 - Apoio Técnico Financeiro à Rede de Proteção e Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência  

200026 0100 335043 370704 14 242 0108 2144 478.000,00 
478.000,00 

380101 - Secretaria Municipal de Limpeza Urbana 
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR 

2057 - Melhoria da Infraestrutura de Cemitérios e Sistema Funerário  
200026 0100 449039 380101 15 452 0037 2057 1.434.000,00 

1.434.000,00 
580201 - Instituto Municipal de Mobilidade Urbana 

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR 
2211 - Manutenção do Mobiliário do Sistema de Transporte Urbano  

200026 0100 339039 580201 15 453 0127 2211 220.000,00 
220.000,00 

620301 - Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos 
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR 

2284 - Execução de Emendas Parlamentares  
200026 0100 335039 620301 13 392 0084 2284 100.000,00 

100.000,00 



 

Manaus, terça-feira, 29 de junho de 2021 
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630202 - Manausprev - Plano Previdenciário 
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR 

2041 - Benefícios e Custeio dos Segurados e Dependentes  
200035 0100 339008 630202 09 272 0013 2041 410,16 

410,16 
630203 - Manausprev - Plano Financeiro 

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR 
2041 - Benefícios e Custeio dos Segurados e Dependentes  

200026 0100 319001 630203 09 272 0013 2041 5.098.924,00 
5.098.924,00 

Anexo II 

160101 - Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da Informação 
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR 

2002 - Folha de Pessoal e Encargos Sociais  
200042 0100 319016 160101 04 122 0011 2002 50.000,00 
200042 0100 319004 160101 04 122 0011 2002 200.000,00 
200042 0100 319094 160101 04 122 0011 2002 750.000,00 
200042 0100 339036 160101 04 122 0011 2002 150.000,00 
200042 0100 319113 160101 04 122 0011 2002 1.100.000,00 

2.250.000,00 
160104 - Recursos Supervisionados pela SEMEF 

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR 
5000 - Encargos da Dívida Fundada Interna  

200042 0100 329021 160104 28 843 0001 5000 778.074,64 
778.074,64 

270101 - Secretaria Municipal de Infraestrutura 
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR 

1006 - Requalificação ou Ampliação do Pavimento do Sistema Viário  
200042 0100 449092 270101 15 451 0009 1006 50.000,00 
200042 0100 449039 270101 15 451 0009 1006 8.250.000,00 
200042 0100 449051 270101 15 451 0009 1006 6.699.999,99 

2006 - Conservação do Sistema Viário e Demais Obras Complementares da Área da Cidade de 
Manaus  

200042 0100 339039 270101 15 451 0009 2006 0,01 
200042 0100 339033 270101 15 451 0009 2006 0,01 

15.000.000,01 
620301 - Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos 

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR 
2133 - Implantação, Revitalização e Manutenção da Infraestrutura Turística  

200042 0100 339039 620301 23 695 0103 2133 134.424,00 
2292 - Promoção e Realização do Festival Passo a Paço  

200042 0100 339039 620301 13 392 0084 2292 1.000.000,00 
1.134.424,00 

990999 - Reserva de Contingência 
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR 

9001 - Reserva de Recurso para o Atendimento de Emendas Parlamentares à LOA  
200042 0100 999999 990999 99 999 9999 9001 9.851.992,85 

9003 - Reserva para Eventual Complementação ao Plano Financeiro da Previdência  
200042 0100 999999 990999 99 999 9999 9003 5.098.924,00 

14.950.916,85 
Legenda 

FR Fonte de Recurso F Função 
ND Natureza da Despesa SF Subfunção 
UG Unidade Gestora P Programa 

 

 
 
 

DECRETO Nº 5.106, DE 29 DE JUNHO DE 2021 
 

ABRE Crédito Adicional Suplementar que 
especifica no Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social vigente da Administração 
Direta e Indireta. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das competências que 

lhe conferem os artigos 80, inc. IV, e 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO as disposições legais contidas nos 

artigos 22, 23 e 24 da Lei n° 2.682, de 25 de setembro de 2020, e artigo 
8º da Lei n° 2.723, de 30 de dezembro de 2020, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social Vigente da Administração Direta e Indireta, crédito adicional 
suplementar de R$ 7.773.770,28 (sete milhões, setecentos e setenta e 
três  mil, setecentos e setenta reais e vinte e oito centavos) à conta do 
inciso I (Superávit Financeiro) do art. 23 da Lei nº 2.682, de 25 de 
setembro de 2020, como reforço aos Programas de Trabalho 
especificados no Anexo Único deste Decreto. 

 
Art. 2º O crédito de que trata o art. 1º deste Decreto fica 

automaticamente registrado no Tribunal de Contas do Estado e será 
compensado, com importância de igual valor da seguinte forma: 

I – R$ 5.603.182,76 – Superávit   Financeiro   da   Fonte    
0610 -  Arrec. Propria dos Fundos Administração Indireta(exc.Conv.) 
Exc.Anterior; 

 
II – R$ 1.540.905,10 – Superávit   Financeiro   da   Fonte    

0624 -  Transf. de Convenios ou Contratos de Repasses; 
 
III – R$ 629.682,42  – Superávit   Financeiro   da   Fonte    

0694 -  Rend. de Aplic. Fin.-Recur. Vinc. e de Recur. Própr. de Ent. e 
Fundos (Exerc.Ant.). 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, operando seus efeitos a partir de 3 de maio de 2021. 
 

Manaus, 29 de junho de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

DECRETO Nº 5.106, DE 29 DE JUNHO DE 2021 
    

Anexo Único 
    

180101 - Secretaria Municipal de Educação  
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR 

2067 - Manutenção da Educação Infantil  
200033 0624 449052 180101 12 365 0066 2067 1.540.905,10 

1.540.905,10 
580201 - Instituto Municipal de Mobilidade Urbana  

EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR 
1050 - Sinalização Horizontal  

200033 0694 339039 580201 15 451 0127 1050 629.682,42 
1053 - Gestão Operacional do Trânsito  

200033 0610 339033 580201 15 451 0127 1053 1.986.293,36 
1054 - Controle Operacional do Trânsito  

200033 0610 339039 580201 15 451 0127 1054 1.218.428,06 
200033 0610 339040 580201 15 451 0127 1054 1.853.255,00 

2011 - Contratação de Serviços para Manutenção Funcional  
200033 0610 339039 580201 15 122 0011 2011 545.206,34 

6.232.865,18 
Legenda 

FR Fonte de Recurso F Função 
ND Natureza da Despesa SF Subfunção 
UG Unidade Gestora P Programa 

 
 
 
 

DECRETO Nº 5.107, DE 29 DE JUNHO DE 2021 
 
ABRE Crédito Adicional Suplementar que 
especifica no Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social vigente da Administração 
Direta e Indireta. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das competências que 

lhe conferem os artigos 80, inc. IV, e 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO as disposições legais contidas nos 

artigos 22, 23 e 24 da Lei n° 2.682, de 25 de setembro de 2020, e artigo 
8º da Lei n° 2.723, de 30 de dezembro de 2020, 

 
CONSIDERANDO ainda o que dispõe o parágrafo 1.° do 

artigo 9.° da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, 
que trata da recomposição das dotações  contidas no caso de 
restabelecimento da receita prevista, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam descontingenciadas as dotações 

orçamentárias no montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
programadas com recursos do Tesouro, objeto do Art. 5º do Decreto 
n°5.018, de 29 de janeiro de 2021, especificadas no Anexo Único deste 
Decreto. 



 

Manaus, terça-feira, 29 de junho de 2021 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, operando seus efeitos a partir de 3 de maio de 2021. 

 
Manaus, 29 de junho de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

DECRETO Nº 5.107, DE 29 DE JUNHO DE 2021 
  

Anexo Único 
  

160101 - Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da Informação 
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR 

2002 - Folha de Pessoal e Encargos Sociais 
200061 0100 319011 160101 04 122 0011 2002 500.000,00 

500.000,00 
Legenda 

FR Fonte de Recurso F Função 
ND Natureza da Despesa SF Subfunção 
UG Unidade Gestora P Programa 

 

 
 
 

DECRETO Nº 5.108, DE 29 DE JUNHO DE 2021 
 

DISPÕE sobre a Comissão de Estudos para 
implementação do Regime de Previdência 
Complementar (CERPC) no âmbito do 
Município de Manaus e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere os artigos 80, inc IV e 128, inc II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 9º, § 6º da Emenda 

Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de implementação da Previdência Complementar no 
prazo de 02 (dois) anos da data de entrada em vigor da referida emenda; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de promover estudos 

inerentes às complexas alterações originadas pela Reforma 
Previdenciária; 

 
CONSIDERANDO a utilidade do prévio levantamento do 

perfil da massa de servidores que compõem o Executivo e Legislativo da 
atual estrutura organizacional; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer 

ajustes para implementação do Regime de Previdência Complementar, 
em observância ao inescusável comando constitucional, de modo a dar 
celeridade e eficácia às ações do Poder Executivo; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de providências quanto 

ao processo seletivo de Entidade Fechada de Previdência 
Complementar – EFPC; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Ofício nº 005/2021 – 

CERPC, e que mais consta nos autos do Processo                                          
nº 2021.18911.18923.0.007847 (Siged) (Volume 1), 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a Comissão para 

promover estudos, apoio e propostas de medidas específicas a viabilizar 
a implementação do Regime de Previdência Complementar no Município 
de Manaus. 

 
Art. 2º Cabe à comissão exercer as atividades necessárias 

à execução e conclusão do procedimento de seleção de Entidade 
Fechada de Previdência Complementar – EFPC, notadamente: 

I – analisar, julgar e classificar as propostas mais 
vantajosas ao interesse público, nos termos das regras e critérios 
estabelecidos no edital de seleção pública de EFPC; 

 

II – julgar os requerimentos apresentados no âmbito do 
processo de seleção pública, bem como seus recursos; 

 

III – dirimir ou esclarecer eventuais dúvidas ou omissões 
do edital de seleção; 

 

IV – elaborar atas de reuniões e relatórios dos trabalhos 
realizados pela Comissão; e 

 

V – determinar a realização de diligência para verificar as 
informações ou documentos apresentados pelas EFPCs. 

 
Art. 3º A comissão será composta pelos seguintes órgãos 

e entidades da Administração Pública: 
 

I – Casa Civil – CC; 
 

II – Conselho Municipal de Gestão Estratégia – CMGE; 
 

III – Procuradoria Geral do Município – PGM; 
 

IV – Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da 
Informação – SEMEF; 

 

V – Controladoria – Geral do Município – CGM; 
 

VI – Secretaria Municipal de Administração, Planejamento 
e Gestão – SEMAD; 

 

VII – Manaus Previdência – MANAUSPREV; 
 

VIII – Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE; e 
 

IX – Câmara Municipal de Manaus – CMM. 
 
§ 1º Fica designado como presidente da Comissão um dos 

membros da Manausprev. 
 
§ 2º A título de contribuição para as finalidades dos 

trabalhos da Comissão, poderão ser convidados outros órgãos ou 
entidades da Administração Pública. 

 
Art. 4º A participação nas atividades da Comissão é 

considerada serviço público relevante, vedada a remuneração, a 
qualquer título, de seus integrantes e eventuais convidados. 

 
Art. 5º O prazo estabelecido para conclusão dos trabalhos 

é de 06 (seis) meses, admitindo-se sua prorrogação, mediante ato do 
Chefe do Poder Executivo. 

 
Paragrafo único. A Comissão Municipal de que dispõe 

este Decreto será extinta após a conclusão dos trabalhos previstos ou 
alcançado os prazos estabelecidos no caput deste artigo. 

 
Art. 6º A Comissão de que trata este Decreto será 

vinculada à Manaus Previdência – MANAUSPREV. 
 
Art. 7º Ficam designados para compor a Comissão os 

servidores indicados no Anexo Único deste Decreto. 
 
Art. 8º Fica revogado o Decreto de nº 5.072, de 30 de abril 

de 2021. 
 
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 29 de junho de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 



 

Manaus, terça-feira, 29 de junho de 2021 
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ANEXO ÚNICO 
 

REPRESENTAÇÃO NOME FUNÇÃO 

Manaus Previdência – MANAUSPREV 
Daniela Cristina da Eira Corrêa 

Benayon Presidente 

Eduardo Alves Marinho Membro 
Casa Civil – CC Ana Luisa Sousa Faria Lacerda Membro 

Conselho Municipal de Gestão Estratégia  - 
CMGE Alessandro Moreira Silva Membro 

Procuradoria-Geral do Município – PGM Ivson Coêlho e Silva Membro 
Secretaria Municipal de Finanças e 
Tecnologia da Informação – SEMEF Edson Nogueira Fernandes Júnior Membro 

Controladoria-Geral do Município-CGM Arnaldo Gomes Flores Membro 
Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento e Gestão – SEMAD Claudia Serique e Silva Membro 

Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas – TCE Elias Cruz da Silva Membro 

Câmara Municipal de Manaus – CMM Emmanuel Machado Pinheiro 
Salazar 

Membro 

 
 

DECRETO DE 29 DE JUNHO DE 2021 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
resolve 

 
CONSIDERAR EXONERADA, a contar de 17-06-2021, nos 

termos do art. 103, inc. I, § 1º, inc. II, alínea “a”, da Lei nº 1.118, de 01-09-
1971 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, a 
servidora LAIS ARAÚJO DE FARIA do cargo de Assessor Jurídico, 
simbologia DAS-2, integrante da COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
– CML, órgão vinculado à estrutura organizacional da CASA CIVIL. 

 
Manaus, 29 de junho de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO DE 29 DE JUNHO DE 2021 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 2.221, de 20 de 

junho de 2017, que criou a Comissão Permanente de Regime Disciplinar 
– CPRD na estrutura de Procuradoria Geral do Município – PGM; 

 
CONSIDERANDO o Decreto datado publicado na Edição 

nº 4.615, página 1 do Diário Oficial do Município de 10-06-2019, que 
convalidou a composição da Comissão de Regime Disciplinar – CPRD; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 354/2021 – 

GPG/PGM e que consta nos autos do Processo                                               
nº 2021.18911.18923.0.008187 (Siged) (Volume 1), 
 

RESOLVE: 
 

I – CONSIDERAR DISPENSADO, a contar de 20-06-2021, 
o servidor abaixo relacionado da respectiva função que exerce na 
Comissão Permanente de Regime Disciplinar – CPRD vinculada à 
Procuradoria Geral do Município – PGM, mandato relativo a 2019/2021: 

 

SERVIDOR FUNÇÃO 
MARCOS RICARDO HERSZON CAVALCANTI Membro-Suplente 

 
II – CONSIDERAR DESIGNADA, a contar de                        

20-06-2021, a servidora abaixo relacionada para exercer função na 
composição da Comissão Permanente de Regime Disciplinar – CPRD: 
 

SERVIDOR FUNÇÃO 
ANNICK COSTA MONTEIRO Membro-Suplente 

 
III – CONSIDERAR RECONDUZIDOS, a contar de             

20-06-2021, os senhores abaixo identificados, junto a Comissão 
Permanente de Regime Disciplinar – CPRD: 

SERVIDOR FUNÇÃO 
FRANCY LITAIFF ABRAHIM Presidente 
ARIEL SHALON BENCHIMOL DE RESENDE Vice-Presidente 
SAMIRA LITAIFF AZIZE GOMES Membro-Titular 
JANARY YOSHIZO KATO YOKOKURA Membro-Titular 
CELY CRISTINA DOS SANTOS PEREIRA Membro-Titular 
ALDENAIRA PAULA DE FREITAS Membro-Suplente 
OCICLEIDE MIRACIR DEZINCOURT NEGREIROS Secretária 
LUCIANA DE SOUZA BREVES Assistente 

 
IV – CONSOLIDAR, a composição da Comissão 

Permanente de Regime Disciplinar – CPRD, criada pela Lei nº 2.221, de 
20 de junho de 2017, mandato relativo a 2021/2023, na forma do Anexo 
Único deste Decreto. 

 
Manaus, 29 de junho de 2021. 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE REGIME DISCIPLINAR 
SERVIDOR FUNÇÃO 

FRANCY LITAIFF ABRAHIM Presidente 
ARIEL SHALON BENCHIMOL DE RESENDE Vice-Presidente 
CELY CRISTINA DOS SANTOS PEREIRA Membro-Titular 
JANARY YOSHIZO KATO YOKOKURA Membro-Titular 
SAMIRA LITAIFF AZIZE GOMES Membro-Titular 
ALDENAIRA PAULA DE FREITAS Membro-Suplente 
ANNICK COSTA MONTEIRO Membro-Suplente 
OCICLEIDE MIRACIR DEZINCOURT NEGREIROS Secretário 
LUCIANA DE SOUZA BREVES Assistente 

 
 

DECRETO DE 29 DE JUNHO DE 2021 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I da Lei Orgânica do Município, 

 
CONSIDERANDO o disposto no Ofício nº 86/2021 – 

P.PESSOAL/PGM, que encaminha cópia da sentença proferida nos 
autos do Processo nº 0600460-54.2017.8.04.0001 (com certidão de 
trânsito em julgado) tramitado no Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas na 2ª Vara da Fazenda Pública Municipal e de Crimes contra 
a Ordem Tributária; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão – SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 2.175/2021 – 

SEMAD e o que consta nos autos dos Processos                              
nº 2021.02287.02408.0.007835 (Siged) (Volume 1), resolve 

 
REINTEGRAR, em cumprimento a decisão judicial, nos 

termos dos artigos 42 e 43 da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 – Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Manaus, o servidor RICARDO 
FEIJÓ DE VASCONCELOS, no cargo de Especialista em Saúde – 
Enfermeiro, matrícula nº 108.140-3 A, pertencente ao quadro de pessoal 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA. 

 
Manaus, 29 de junho de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Manaus, terça-feira, 29 de junho de 2021 
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DECRETO DE 29 DE JUNHO DE 2021 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo 

identificada; 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios dos 
Servidores Públicos da Saúde e o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro 
de 2013, que dispõe sobre o desenvolvimento na Carreira do Servidor 
Público da Saúde e do Especialista em Saúde – Médico, da Secretaria 
Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO o disposto nos Pareceres nº 76/2016 – 

P.Pessoal/PGM, e nº 008/2019 – P.PESSOAL – PGM, utilizados como 
paradigmas em casos análogos; 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 026/2019 da Comissão de 

Enquadramento e Desenvolvimento na Carreira, ratificado pelo 
Despacho nº 174/2019 – Assessoria Técnica/SEMSA; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.679, de 05 de junho de 

2012, que estabeleceu novo padrão aos Servidores Públicos da Saúde e 
Especialistas em Saúde – Médico, mediante habilitação à Progressão 
por Mérito; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto datado publicado 

na Edição nº 4.247, páginas 10 a 13 do Diário Oficial do Município de                  
17-11-2017, que autorizou o Desenvolvimento na Carreira, em virtude de 
Progressão por Tempo de Serviço dos servidores Públicos da Saúde; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão – SEMAD; 

 
CONSIDERANDO a planilha do demonstrativo de impacto 

orçamentário financeiro elaborado pelo Setor de Programação 
Orçamentária da SEMSA, ratificada pela Subsecretaria de Orçamento e 
Projetos – SUBORP/SEMEF, que opina pelo deferimento do pleito; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo                                                  

nº 2021.01637.01412.0.001374 (Siged) (Volume 1), resolve 
 

AUTORIZAR o Desenvolvimento na Carreira, em virtude da 
Progressão por Mérito e Tempo de Serviço, da servidora MARIA DA 
CONCEIÇÃO DOS SANTOS ALVES, matrícula nº 062.500-0 B, no cargo 
de Especialista em Saúde – Enfermeiro Geral, do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, nos termos dos artigos 
37 e 38 da Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, combinada com o 
Decreto nº 2.660, de 29 de novembro de 2013, na forma a seguir: 
 

CLASSE PADRÃO TIPO DE PROGRESSÃO VIGÊNCIA 
“F” “12” Mérito 01-01-2016 
“F” “13” Tempo de Serviço 01-01-2018 

 
Manaus, 29 de junho de 2021. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

DECRETO DE 29 DE JUNHO DE 2021 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO o disposto no Memorando nº 175/2021 
– CADFUN/SEMED, oriundo do Cadastro Funcional da Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED; 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão – SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1.883/2021 – 

SEMAD e o que consta nos autos do Processo                              
nº 2021.18000.19121.0.004146 (Siged) (Volume 1), resolve 

 
DECLARAR A VACÂNCIA, a contar de 22-03-2021, nos 

termos dos artigos 103, inc. VII e 105, inc. I, da Lei nº 1.118, de 01 de 
setembro de 1971―Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, do cargo efetivo de Professor Nível Superior, integrante da 
estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
– SEMED, ocupado pela ex-servidora MARCIA PEREIRA DE ALMEIDA 
SOUZA, matrícula nº 112.152-9 A, em virtude de seu falecimento. 

 
Manaus, 29 de junho de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

DECRETO DE 29 DE JUNHO DE 2021 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI da Lei Orgânica do Município de Manaus,  

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1.496/2021 – 

DGP/SEMINF e o que consta nos autos do Processo                              
nº 2021.18911.18923.0.007360 (Siged) (Volume 1),  
 

RESOLVE: 
 

I – EXONERAR, a contar de 01-07-2021, nos termos do 
art. 103, inc. I, § 1º, inc. II, alínea “a”, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ― 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, o servidor 
ANDSON SANTOS LEDA do cargo de Assessor III, simbologia CAD-1, 
integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA – SEMINF; 

 
II – NOMEAR, a contar de 01-07-2021, nos termos do                     

art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ― Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus, o senhor REGINALDO SANTOS DE 
SOUZA para exercer o cargo mencionado no inc. I deste Decreto, 
integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA – SEMINF, objeto da Lei nº 2.340 de 17 de 
setembro de 2018, combinada com a Lei nº 2.622, de 01-07-2020. 

 
Manaus, 29 de junho de 2021 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO DE 29 DE JUNHO DE 2021 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
resolve 

 
ALTERAR o Decreto datado publicado na Edição nº 5.121, 

página 11 do Diário Oficial do Município de 17-06-2021, especificamente 
quanto à nomeação do senhor abaixo relacionado para o exercício do 
cargo em comissão integrante da estrutura organizacional da INSTITUTO 



 

Manaus, terça-feira, 29 de junho de 2021 
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MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO – IMPLURB, objeto da Lei 
Delegada nº 21, de 31-07-2013, combinada com a Lei nº 2.340, de 17-08-
2018, cuja redação passa a viger da forma que segue: 
 

CONSIDERAR NOMEADO, a contar de 01-06-2021 
NOME CARGO SIMBOLOGIA 

HERLON WILSON REIS DE MORAES Assessor Técnico III DAS-1 

 
Manaus, 29 de junho de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 22.988/2021 
 

CESSA EFEITOS de Portaria por Delegação 
na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 128,                
inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus; 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 5.005, publicado na Edição 5006 
do DOM de 12-01-2021; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO o encaminhamento dos autos por meio 

do Ofício n° 050/2021-GEPES/DAF/CM, subscrito pelo Secretário 
Municipal Chefe da Casa Militar; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO a Portaria por Delegação                                

nº 18.629/2019, publicada na Edição nº 4636 do DOM de 11-07-2019; 
 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2021.22000.22033.0.006255, resolve 
 
CONSIDERAR CESSADOS, a contar de 18-05-2021,        

os efeitos da Portaria por Delegação nº 12.445/2017, publicada na 
Edição 4183 do DOM de 08-08-2017, que concedeu LICENÇA PARA 
TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR ao servidor YURI ANDES 
BENTES, Guarda Municipal, matrícula nº 118.442-3 A, integrante do 
quadro de pessoal da CASA MILITAR. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS 

LEGISLATIVOS DA CASA CIVIL, em Manaus, 29 de junho de 2021. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 22.989/2021 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 128,      
inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus; 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 5.005, publicado na Edição 5006 
do DOM de 12-01-2021; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                              

01 de setembro de 1971 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as informações contidas no despacho 

da Chefia Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação – SEMED; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parecer nº 118.06.2021 – 

ASSJUR/SEMED, que opina pela possibilidade de deferimento do pleito, 
acolhido pelo Subsecretário de Administração e Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão – SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo                        

nº 2021.18000.19332.0.006793, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 17-05-2021, 

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 18-04-2008 a     
17-04-2018, LICENÇA-PRÊMIO à servidora SARA FERREIRA DA 
SILVA, Pedagogo, matrícula nº 115.061-8 A, integrante do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS 

LEGISLATIVOS DA CASA CIVIL, em Manaus, 29 de junho de 2021. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 22.990/2021 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 128,      
inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus; 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 5.005, publicado na Edição 5006 
do DOM de 12-01-2021; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                              

01 de setembro de 1971 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
CONSIDERANDO as informações contidas no despacho 

da Chefia Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação – SEMED; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parecer nº 119.06.2021 – 

ASSJUR/SEMED, que opina pela possibilidade de deferimento do pleito, 
acolhido na integralidade pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão – SEMAD; 



 

Manaus, terça-feira, 29 de junho de 2021 
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CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo                        
nº 2021.18000.18125.0.008037, resolve 

 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 07-06-2021, 

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 13-06-2005 a     
12-06-2015, LICENÇA-PRÊMIO à servidora LUCIA REGINA DIAS DE 
ASSUNÇÃO, Professor Nível Médio, matrícula nº 081.888-7 D, 
integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS 

LEGISLATIVOS DA CASA CIVIL, em Manaus, 29 de junho de 2021. 
 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 22.991/2021 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 128,      
inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus; 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 5.005, publicado na Edição 5006 
do DOM de 12-01-2021; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                                  

01 de setembro de 1971 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as informações contidas no despacho 

da Chefia Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação – SEMED; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parecer nº 227.06.2021 – 

ASSJUR/SEMED, que opina pela possibilidade de deferimento do pleito, 
acolhido na integralidade pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão – SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo                        

nº 2021.18000.18125.0.007508, resolve 
 

CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 08-06-2021, 
pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 12-02-2006 a     
11-02-2016, LICENÇA-PRÊMIO à servidora MARIA DO SOCORRO 
AZEVEDO DE NORONHA, Professora Nível Médio, matrícula               
nº 079.468-6 A, integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS 

LEGISLATIVOS DA CASA CIVIL, em Manaus, 29 de junho de 2021. 
 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 22.992/2021 
 

PRORROGA Licença para Tratar de 
Interesse Particular na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 128,                    
inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 5.005, publicado na Edição 5006 
do DOM de 12-01-2021; 

 

CONSIDERANDO o art. 146 da Lei nº 1.118, de 01 de 
setembro de 1971 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, com as alterações introduzidas pela Lei nº 292, de 03 de julho 
de 1995; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 

CONSIDERANDO as informações contidas no despacho 
da Chefia Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação – SEMED; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Parecer nº 094.06.2021 – 
ASSJUR/SEMED, que opina pelo deferimento do pedido, acolhido pelo 
Subsecretário de Administração e Finanças da SEMED; 

 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão – SEMAD; 

 

CONSIDERANDO a Portaria por Delegação                              
nº 21.159/2020, publicada na Edição 4891 do DOM de 28-07-2020; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo                
nº 2021.18000.18125.0.007935, resolve 

 
PRORROGAR, a contar de 05-07-2021, pelo prazo de               

01 (um) ano, os efeitos da Portaria por Delegação nº 15.801/2018, 
publicada na Edição 4451 do DOM de 28-09-2018, que concedeu 
LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS DE INTERESSE 
PARTICULAR à servidora MAGDA LOPES DA SILVA BANDEIRA, 
Professor Nível Superior, matrícula nº 111.942-7 A, integrante do quadro 
de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS 

LEGISLATIVOS DA CASA CIVIL, em Manaus, 29 de junho de 2021. 

 
 

 
PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 22.993/2021 

 
PRORROGA disposição de servidora na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 128,                     
inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 5.005, publicado na Edição 5006 
do DOM de 12-01-2021; 

 

CONSIDERANDO o art. 72, inc. II, da Lei nº 1.624, de      
30-12-2011, combinado com art. 1º, inc. I, da Lei nº 2.322, de               
06-06-2018, e art. 1º, inc. II do § 2º, inc. I, do Decreto nº 842, de                     
14-04-2011, alterado pelo Decreto nº 2.802, de 30-05-2014; 

 

CONSIDERANDO a regularização funcional da servidora 
adiante identificada; 



 

Manaus, terça-feira, 29 de junho de 2021 
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CONSIDERANDO o Termo de Convênio nº 002/2018 – 
PGE, celebrado entre o Município de Manaus por meio da Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED e o Governo do Estado do Amazonas 
por meio da Procuradoria Geral do Estado – PGE; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Parecer nº 148.01.2021 – 
ASSJUR/SEMED, que opina pelo deferimento do pleito, acolhido na 
integralidade pelo Secretário Municipal de Educação; 

 

CONSIDERANDO o encaminhamento dos autos para 
elaboração e publicação por intermédio do Ofício nº 1236/2021 – 
SEMED/GS, subscrito pelo Secretário Municipal de Educação; 
 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão – SEMAD; 

 

CONSIDERANDO a publicação da Portaria por Delegação                       
nº 8.910/2016, Edição 3944 do DOM de 03-08-2016, nº 9.490/2016, 
Edição 3977 do DOM de 26-09-2016 e nº 12.659/2017, Edição 4200 do 
DOM de 31-08-2017; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo    
nº 2020.18000.18125.0.011726, 
 

RESOLVE: 
 

I – CONSIDERAR PRORROGADOS, no período de                   
11-09-2017 a 01-05-2018, os efeitos da Portaria por Delegação                      
nº 5.387/2015, publicada na Edição 3674 do DOM de 24-06-2015, que 
autorizou a disposição da servidora KARINA DA SILVA LIMA GALVÃO, 
Técnico Municipal / Assistente em Administração, matrícula nº 123.423-4 
A, do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SEMED para o GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS (Procuradoria 
Geral do Estado – PGE), com ônus para o órgão de origem; 

 
II – VINCULAR a validade da disposição ao ressarcimento, 

pelo GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS (Procuradoria Geral do 
Estado – PGE), dos vencimentos pagos pelo Município à servidora 
identificada no item I deste ato. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS 

LEGISLATIVOS DA CASA CIVIL, em Manaus, 29 de junho de 2021. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 22.994/2021 
 

CESSA EFEITOS de Portaria por Delegação 
na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 128,                 
inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 5.005, publicado na Edição 5006 
do DOM de 12-01-2021; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 

CONSIDERANDO as informações contidas no despacho 
da Chefia Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação – SEMED; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Parecer nº 089.05.2021 – 
ASSJUR/SEMED, que opina pelo deferimento do pedido, acolhido pelo 
Secretário Municipal de Educação; 

 

CONSIDERANDO o encaminhamento dos autos por meio 
do Ofício nº 1995/2021 – SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de 
Administração e Finanças da SEMED; 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão – SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo           
nº 2021.18000.18125.0.004984, resolve 
 

CONSIDERAR CESSADOS, a contar de 12-04-2021, os 
efeitos da Portaria por Delegação nº 21.948/2020, publicada na Edição 
4946 do DOM de 14-10-2020, que concedeu LICENÇA PARA TRATAR 
DE INTERESSE PARTICULAR à servidora MIRTES MARTINS DE MELO 
TOMAZ, Professor Nível Superior, matrícula nº 097.718-7 B, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED. 

 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS 
LEGISLATIVOS DA CASA CIVIL, em Manaus, 29 de junho de 2021. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 22.995/2021 
 

CESSA EFEITOS de Portaria por Delegação 
na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 128,                 
inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus; 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 5.005, publicado na Edição 5006 
do DOM de 12-01-2021; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 
identificado; 

 

CONSIDERANDO as informações contidas no despacho 
da Chefia Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação – SEMED; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Parecer nº 090.05.2021 – 
ASSJUR/SEMED, que opina pelo deferimento do pedido, acolhido pelo 
Secretário Municipal de Educação; 

 
CONSIDERANDO o encaminhamento dos autos por meio 

do Ofício nº 1953/2021 – SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de 
Administração e Finanças da SEMED; 

 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão – SEMAD; 

 

CONSIDERANDO a Portaria por Delegação                              
nº 22.273/2020, publicada na Edição 4983 do DOM de 10-12-2020; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo           
nº 2021.18000.19328.0.004138, resolve 

 

CONSIDERAR CESSADOS, a contar de 27-04-2021, os 
efeitos da Portaria por Delegação nº 17.960/2019, publicada na Edição 4570 
do DOM de 03-04-2019, que concedeu LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSE PARTICULAR ao servidor ESTEBAN CARLOS ARENILLAS, 
Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 108.446-1 A, do quadro de pessoal 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED. 

 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS 
LEGISLATIVOS DA CASA CIVIL, em Manaus, 29 de junho de 2021. 

 



 

Manaus, terça-feira, 29 de junho de 2021 
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CASA  CIVIL 

 
 

PORTARIA Nº 046/2021-ADM/CASA CIVIL 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL CHEFE DA CASA CIVIL, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação 
vigente, e; 

 
CONSIDERANDO a Lei nº 8.666/93 de 21-06-1993, no seu 

art.67 e seus respectivos parágrafos; 
 
CONSIDERANDO o art. 73 a 76, da Lei 8.666/93, que 

prevê a composição de uma Comissão para acompanhar, fiscalizar e 
atestar os serviços e notas fiscais referente à execução do Contrato; 
 

RESOLVE: 
 

I - DESIGNAR, a contar de 01 de julho de 2021, Comissão 
de servidores abaixo relacionados para acompanhamento e fiscalização 
do Termo de Contrato nº 05/2021, celebrado entre o Município de 
Manaus, por intermédio da Casa Civil, e a empresa P S DE ALMEIDA 
SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES, cujo objeto é o fornecimento de 
material de consumo, água mineral natural, sem gás, embalagem de 20 
litros, para atender a Casa Civil e suas vinculadas. 
 
GESTÃO DO CONTRATO 
Tiago Phellipe Garcia Bezerra – Matrícula 113.775-1E 
 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
João Carlos Negreiros Dias – Matrícula 137.614-4A 
Elison Gomes de Araujo – Matrícula 099.603-3H 
Narrêr Moça da Silva - Matrícula 137.303-0C 
 
SUPLENTE DO CONTRATO 
Jaciara Rodrigues da Silva Cunha – Matrícula 079.860-6J 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 28 de junho de 2021. 

            
 
 
 
 

FUNDO  MANAUS  SOLIDÁRIA 

 
 

EXTRATO 
 
ESPÉCIE E DATA: Extrato do Termo de Fomento nº 001/2021-FMS, 
celebrado em 17 de junho de 2021. 
CONTRATANTES: Município de Manaus – FUNDO MANAUS 
SOLIDÁRIA - FMS e a Organização da Sociedade Civil Instituto 
Cultural de Desporto e Lazer do Estado do Amazonas - ICDLAM. 
OBJETO: Conjugação de recursos técnicos e financeiros para a 
execução do Projeto Social, “Ação Emergencial SOS COVID-19 e o 
Fortalecimento dos Vínculos Familiares das Famílias em Vulnerabilidade 
Social em Manaus”, conforme Plano de Trabalho aprovado. 
VALOR GLOBAL: O valor global do presente termo importa a quantia 
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
termo ficam empenhadas sob a Nota De Empenho nº 2021NE00008, 
datada de 15/06/2021, no valor de R$ 60.000,00, à conta da seguinte 
rubrica orçamentária: UNIDADE GESTORA 110703; FONTE DO 
RECURSO: 01000005; PROGRAMA DE TRABALHO: 
14.422.0150.2281.0000; NATUREZA DA DESPESA: 33504301. 

PRAZO: O prazo de vigência do termo será de 5 (cinco) meses, 
contados a partir da data de assinatura do Termo de Fomento.  
FUNDAMENTO: O presente termo decorre do Processo Administrativo 
n° 2021/19309/19868/00032, sem Chamamento Público, conforme 
previsto no art. 29 da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 8º, §3º do Decreto 
Federal nº 8.726/2016 e Parecer nº 016/2021-CONSTEC/CASA CIVIL, 
para cumprimento da Emenda Parlamentar nº 057/2020, que passa a 
fazer parte integrante do presente instrumento. 
 

Manaus, 17 de junho de 2021. 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
ESPÉCIE E DATA: Extrato do Termo de Fomento nº 002/2021-FMS, 
celebrado em 17 de junho de 2021. 
CONTRATANTES: Município de Manaus – FUNDO MANAUS 
SOLIDÁRIA - FMS e a Organização da Sociedade Civil Instituto 
Cultural de Desporto e Lazer do Estado do Amazonas - ICDLAM. 
OBJETO: Conjugação de recursos técnicos e financeiros para a 
execução do Projeto Social, “Ação Emergencial SOS COVID-19 e o 
Fortalecimento dos Vínculos Familiares das Famílias em Vulnerabilidade 
Social em Manaus”, conforme Plano de Trabalho aprovado. 
VALOR GLOBAL: O valor global do presente termo importa a quantia 
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
termo ficam empenhadas sob a Nota De Empenho nº 2021NE00020, 
datada de 17/06/2021, no valor de R$ 300.000,00, à conta da seguinte 
rubrica orçamentária: UNIDADE GESTORA 110703; FONTE DO 
RECURSO: 01000005; PROGRAMA DE TRABALHO: 
14.422.0150.2281.0000; NATUREZA DA DESPESA: 33504301. 
PRAZO: O prazo de vigência do termo será de 7 (sete) meses, contados 
a partir da data de assinatura do Termo de Fomento.  
FUNDAMENTO: O presente termo decorre do Processo Administrativo 
n° 2021/19309/19868/00033, sem Chamamento Público, conforme 
previsto no art. 29 da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 8º, §3º do Decreto 
Federal nº 8.726/2016 e Parecer nº 018/2021-CONSTEC/CASA CIVIL, 
para cumprimento da Emenda Parlamentar nº 090/2020, que passa a 
fazer parte integrante do presente instrumento. 
 

Manaus, 17 de junho de 2021. 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
ESPÉCIE E DATA: Extrato do Termo de Fomento nº 003/2021-FMS, 
celebrado em 17 de junho de 2021. 
CONTRATANTES: Município de Manaus – FUNDO MANAUS 
SOLIDÁRIA - FMS e a Organização da Sociedade Civil Instituto 
Cultural de Desporto e Lazer do Estado do Amazonas - ICDLAM. 
OBJETO: Conjugação de recursos técnicos e financeiros para a 
execução do Projeto Social, “Ação Emergencial SOS COVID-19 e o 
Fortalecimento dos Vínculos Familiares das Famílias em Vulnerabilidade 
Social em Manaus”, conforme Plano de Trabalho aprovado. 
VALOR GLOBAL: O valor global do presente termo importa a quantia 
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
termo ficam empenhadas sob a Nota De Empenho nº 2021NE00021, 
datada de 17/06/2021, no valor de R$ 200.000,00, à conta da seguinte 
rubrica orçamentária: UNIDADE GESTORA 110703; FONTE DO 
RECURSO: 01000005; PROGRAMA DE TRABALHO: 
14.422.0150.2281.0000; NATUREZA DA DESPESA: 33504301. 
PRAZO: O prazo de vigência do termo será de 6 (seis) meses, contados 
a partir da data de assinatura do Termo de Fomento.  
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FUNDAMENTO: O presente termo decorre do Processo Administrativo 
n° 2021/19309/19868/00034, sem Chamamento Público, conforme 
previsto no art. 29 da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 8º, §3º do Decreto 
Federal nº 8.726/2016 e Parecer nº 017/2021-CONSTEC/CASA CIVIL, 
para cumprimento da Emenda Parlamentar nº 096/2020, que passa a 
fazer parte integrante do presente instrumento. 
 

Manaus, 17 de junho de 2021. 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
ESPÉCIE E DATA: Extrato do Termo de Fomento nº 004/2021-FMS, 
celebrado em 17 de junho de 2021. 
CONTRATANTES: Município de Manaus – FUNDO MANAUS 
SOLIDÁRIA - FMS e a Organização da Sociedade Civil Associação dos 
Pais de Crianças Cardiopatas do Estado do Amazonas – 
APACC/AM. 
OBJETO: Conjugação de recursos técnicos e financeiros para a 
execução de Projeto Social, por meio de aquisição e distribuição de 
cestas básicas para famílias residentes na Cidade de Manaus, como 
medida de combate à pandemia do Coronavírus, visando o 
fortalecimento de sua rede de atenção socioassistencial, conforme Plano 
de Trabalho aprovado. 
VALOR GLOBAL: O valor global do presente termo importa a quantia 
de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
termo ficam empenhadas sob a Nota De Empenho nº 2021NE00010, 
datada de 15/06/2021, no valor de R$ 420.000,00, à conta da seguinte 
rubrica orçamentária: UNIDADE GESTORA 110703; FONTE DO 
RECURSO: 01000005; PROGRAMA DE TRABALHO: 
14.422.0150.2281.0000; NATUREZA DA DESPESA: 33504301. 
PRAZO: O prazo de vigência do termo será de 7 (sete) meses, contados 
a partir da data de assinatura do Termo de Fomento.  
FUNDAMENTO: O presente termo decorre do Processo Administrativo 
n° 2021/19309/19868/00035, sem Chamamento Público, conforme 
previsto no art. 29 da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 8º, §3º do Decreto 
Federal nº 8.726/2016 e Parecer nº 020/2021-CONSTEC/CASA CIVIL, 
para cumprimento da Emenda Parlamentar nº 048/2020, que passa a 
fazer parte integrante do presente instrumento. 
 

Manaus, 17 de junho de 2021. 

 
 
 
 

PROCURADORIA  GERAL  DO MUNICÍPIO 

 
 

PORTARIA Nº. 050/ 2021 – PGM 
 

O SUBPROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO os Avisos de Férias do exercício de 

2020/2021 com justificativas, 
 

RESOLVE: 
 

TRANSFERIR, o usufruto de férias dos servidores abaixo 
identificados, por necessidade de serviços do quadro de Pessoal da 
Procuradoria Geral do Município, constantes na Escala de Férias do 
exercício de 2020, objeto da Portaria nº 071/2020 - PGM: 

SERVIDOR ESCALA 2021 
MÊS DA TRANSFERÊ     

NCIA 
ARYELLA AVELINO MONTEIRO JUNHO DATA OPORTUNA 
SILVANA SARAIVA DOS SANTOS LABORDA E SILVA JUNHO DATA OPORTUNA 
JULIANA MARIA DE OLIVEIRA DIOGENES JUNHO DATA OPORTUNA 
JANILCE ARAUJO DA TRINDADE JUNHO DATA OPORTUNA 
ANANDA BEZERRA IZEL SEREJA JULHO DATA OPORTUNA 
CARMEM ROSA SOEIRO ABREU DOS SANTOS JULHO DATA OPORTUNA 
DENIEL RODRIGO BENEVIDES DE QUEIROZ JULHO DATA OPORTUNA 
IVSON COÊLHO E SILVA JULHO DATA OPORTUNA 
MARILYN INA RAMOS DE MEDEIROS JULHO DATA OPORTUNA 
MARCO AURÉLIO DE LIMA CHOY JULHO DATA OPORTUNA 
ODILEA MONTEIRO DE CARVALHO JULHO DATA OPORTUNA 
ROSA EUNICE DE SOUSA FERREIRA JULHO DATA OPORTUNA 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 23 de junho de 2021. 

            
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS  E 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 
 

PORTARIA N.º 005 - QDD/2021-SEMEF 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,  no uso das competências que lhe 
conferem os artigos 86, inc. IV, e 128, inc. II da Lei Orgânica do 
Município de Manaus. 

 
CONSIDERANDO a autorização contida no Inciso II artigo 

21 da Lei nº 2.682, de 25 de setembro de 2020. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Promover, conforme os anexos I e II desta portaria, 
as alterações do  Quadro de Detalhamento de Despesa (QDD) do 
orçamento de 2021, das Unidades Gestoras especificadas nos 
respectivos anexos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, operando seus efeitos a partir de 3 de maio  de 2021. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

Manaus, 29 de junho de 2021. 

 
 

ANEXO I 
QDD - ACRÉSCIMO 

Alterações Unidade 
Gestora 

Função Subfunção Programa Ação Natureza de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Valor - R$ 

Alteração 1 010101 01 122 0122 2183 319091 0100 500.000,00 

Alteração 2 010101 01 122 0122 2183 319092 0100 500.000,00 

Alteração 3 130101 28 846 0001 5015 339093 0100 241.058,31 

Alteração 4 140101 04 122 0011 2012 339092 0100 2.700,00 

Alteração 5 140103 04 122 0032 2166 339092 0100 2.905,00 

Alteração 6 140702 04 122 0011 2011 339092 0209 1.039,90 

Alteração 7 160101 04 122 0011 2002 319092 0100 1.500,00 

Alteração 8 160101 04 122 0011 2011 339039 0100 270.000,00 

Alteração 9 160101 04 126 0007 2135 449052 0224 106,40 

Alteração 10 180101 12 306 0051 2060 339030 0100 1.000.000,00 

Alteração 11 180101 12 365 0066 2067 339030 0101 200.000,00 

Alteração 12 180101 12 365 0066 2067 339039 0101 265.956,94 

Alteração 13 180101 12 365 0066 2067 449039 0101 142.090,82 

Alteração 14 180101 12 361 0082 2091 339039 0101 697.965,45 

Alteração 15 180101 12 361 0082 2092 339033 0101 8.211.360,00 

Alteração 16 180101 12 366 0072 2093 339040 0101 59.290,94 

Alteração 17 180101 12 367 0073 2102 339040 0101 118.581,88 

Alteração 18 180101 12 361 0051 2118 339039 0101 365.956,94 
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Alteração 19 180101 12 361 0051 2118 449039 0101 426.272,48 

Alteração 20 180101 12 361 0118 2170 339033 0101 2.037.445,76 

Alteração 21 180101 12 361 0118 2170 339040 0101 179.300,00 

Alteração 22 180101 12 361 0118 2174 339036 0101 2.492.396,00 

Alteração 23 180101 12 361 0118 2174 339049 0101 686.400,00 

Alteração 24 180102 12 365 0066 2067 339037 0118 850.000,00 

Alteração 25 180102 12 361 0051 2103 319016 0118 10.000,00 

Alteração 26 180102 12 365 0066 2108 319016 0118 125.000,00 

Alteração 27 180102 12 367 0073 2110 319016 0118 6.500,00 

Alteração 28 180102 12 361 0051 2118 339037 0118 454.000,00 

Alteração 29 180102 12 361 0051 2118 339040 0118 1.374.600,00 

Alteração 30 180102 12 361 0082 2123 319016 0118 68.000,00 

Alteração 31 180103 12 361 0051 2076 339092 0291 254.964,00 

Alteração 32 190101 04 122 0011 2011 339037 0100 35.040,00 

Alteração 33 210101 11 122 0011 2002 319096 0100 100.000,00 

Alteração 34 210101 11 122 0011 2002 319113 0100 50.000,00 

Alteração 35 210101 11 122 0011 2011 339033 0100 23.800,00 

Alteração 36 210701 11 334 0035 2028 339035 0210 90.000,00 

Alteração 37 230701 10 304 0095 2146 339037 0100 19.900,00 

Alteração 38 230701 10 304 0095 2146 339040 0100 2.100,00 

Alteração 39 230701 10 305 0096 2149 339040 0100 3.000,00 

Alteração 40 230701 10 302 0093 2153 339037 0100 132.000,00 

Alteração 41 230701 10 302 0093 2153 339040 0100 18.000,00 

Alteração 42 230701 10 301 0092 2154 336783 0100 4.000.000,00 

Alteração 43 230701 10 301 0092 2154 339040 0100 300.000,00 

Alteração 44 230701 10 301 0092 2155 319092 0102 10.000,00 

Alteração 45 230701 10 301 0092 2155 319094 0102 600.000,00 

Alteração 46 230701 10 302 0097 2196 339037 0100 580.000,00 

Alteração 47 230701 10 302 0097 2196 339040 0100 12.000,00 

Alteração 48 230701 10 302 0097 2197 319113 0100 260.000,00 

Alteração 49 230701 10 122 0128 2203 319192 0102 1.700,00 

Alteração 50 230701 10 122 0128 2204 339040 0100 30.000,00 

Alteração 51 270101 15 122 0011 2002 319016 0100 5.000,00 

Alteração 52 270101 15 122 0011 2002 319092 0100 5.000,00 

Alteração 53 270101 15 122 0011 2011 339040 0100 96.000,00 

Alteração 54 270103 17 512 0014 1005 449092 0290 2.197.470,02 

Alteração 55 280101 18 122 0011 2011 339037 0100 116.459,60 

Alteração 56 370101 08 122 0011 2011 339033 0100 14.550,24 

Alteração 57 370101 08 122 0011 2011 339039 0100 239.760,00 

Alteração 58 370101 08 122 0011 2011 339040 0100 9.950,00 

Alteração 59 370101 08 422 0049 2048 339033 0100 2.127.182,40 

Alteração 60 370101 08 422 0060 2068 339036 0100 107.071,96 

Alteração 61 370101 08 422 0060 2071 339033 0100 17.140,00 

Alteração 62 370101 14 422 0100 2113 339033 0100 17.140,00 

Alteração 63 370701 08 422 0060 2161 339030 0629 1.763,75 

Alteração 64 370701 08 422 0060 2161 339032 0629 291.635,94 

Alteração 65 370701 08 422 0060 2161 339033 0629 662.360,00 

Alteração 66 370701 08 422 0060 2161 339040 0629 22.096,00 

Alteração 67 370701 08 422 0117 2167 339033 0629 542.758,00 

Alteração 68 370701 08 422 0117 2167 339037 0629 318.840,00 

Alteração 69 370701 08 422 0117 2167 339040 0629 25.920,00 

Alteração 70 370701 08 422 0117 2167 339049 0629 14.899,30 

Alteração 71 370701 08 422 0049 2288 339033 0629 397.440,00 

Alteração 72 370701 08 422 0049 2288 339039 0629 429.639,02 

Alteração 73 370701 08 422 0049 2288 339040 0629 46.760,00 

Alteração 74 380101 15 452 0037 2057 339037 0100 151.870,00 

Alteração 75 520301 08 122 0011 2011 339037 0100 20.000,00 

Alteração 76 560201 15 122 0011 2002 319113 0210 250.000,00 

Alteração 77 560201 15 122 0011 2002 339046 0210 10.000,00 

Alteração 78 560201 15 451 0077 2263 339092 0224 161.209,00 

Alteração 79 560701 15 451 0142 1094 449093 0610 376.067,11 

Alteração 80 580201 15 451 0127 1053 339036 0610 52.523,70 

Alteração 81 580201 15 451 0127 1053 339039 0610 342.852,67 

Alteração 82 580201 15 122 0011 2011 339037 0210 0,01 

Alteração 83 580201 15 122 0011 2011 339040 0210 0,01 

Alteração 84 620301 13 122 0011 2002 319016 0100 30.000,00 

Alteração 85 620301 13 122 0011 2002 319091 0100 21.589,45 

Alteração 86 620301 13 122 0011 2002 319094 0100 20.000,00 

Alteração 87 630202 09 272 0013 2041 339039 0260 30.000,00 

Alteração 88 700201 04 122 0011 2002 319094 0210 20.000,00 

Total 37.005.879,00 

 
ANEXO II 

QDD - DECRÉSCIMO 
Alterações Unidade 

Gestora 
Função Subfunção Programa Ação Natureza de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor - R$ 

Alteração 1 010101 01 122 0122 2183 319011 0100 1.000.000,00 

Alteração 2 130101 28 846 0001 5015 339091 0100 241.058,31 

Alteração 3 140101 04 122 0011 2012 339030 0100 2.700,00 

Alteração 4 140103 04 122 0032 2166 339039 0100 2.905,00 

Alteração 5 140702 04 122 0011 2011 339039 0209 1.039,90 

Alteração 6 160101 04 122 0011 2002 319011 0100 1.500,00 

Alteração 7 160101 04 122 0011 2011 339037 0100 270.000,00 

Alteração 8 160101 04 126 0007 2135 449040 0224 106,40 

Alteração 9 180101 12 306 0051 2060 339092 0100 1.000.000,00 

Alteração 10 180101 12 365 0066 2067 339032 0101 200.000,00 

Alteração 11 180101 12 365 0066 2067 339037 0101 265.956,94 

Alteração 12 180101 12 365 0066 2067 449052 0101 142.090,82 

Alteração 13 180101 12 361 0082 2091 339030 0101 697.965,45 

Alteração 14 180101 12 361 0082 2092 339037 0101 2.211.360,00 

Alteração 15 180101 12 361 0082 2092 339039 0101 6.000.000,00 

Alteração 16 180101 12 366 0072 2093 339039 0101 59.290,94 

Alteração 17 180101 12 367 0073 2102 339039 0101 118.581,88 

Alteração 18 180101 12 361 0051 2118 339032 0101 100.000,00 

Alteração 19 180101 12 361 0051 2118 339040 0101 265.956,94 

Alteração 20 180101 12 361 0051 2118 449052 0101 426.272,48 

Alteração 21 180101 12 361 0118 2170 339036 0101 350.000,00 

Alteração 22 180101 12 361 0118 2170 339037 0101 1.866.745,76 

Alteração 23 180101 12 361 0118 2174 339039 0101 3.178.796,00 

Alteração 24 180102 12 365 0066 2067 339039 0118 850.000,00 

Alteração 25 180102 12 361 0051 2103 319011 0118 10.000,00 

Alteração 26 180102 12 365 0066 2108 319011 0118 125.000,00 

Alteração 27 180102 12 367 0073 2110 319011 0118 6.500,00 

Alteração 28 180102 12 361 0051 2118 339032 0118 1.374.600,00 

Alteração 29 180102 12 361 0051 2118 339039 0118 454.000,00 

Alteração 30 180102 12 361 0082 2123 319004 0118 68.000,00 

Alteração 31 180103 12 361 0051 2076 339039 0291 254.964,00 

Alteração 32 190101 04 122 0011 2011 339039 0100 27.033,50 

Alteração 33 190101 04 122 0011 2011 339047 0100 8.006,50 

Alteração 34 210101 11 122 0011 2002 319011 0100 150.000,00 

Alteração 35 210101 11 122 0011 2011 339039 0100 23.800,00 

Alteração 36 210701 11 334 0035 2028 335039 0210 90.000,00 

Alteração 37 230701 10 304 0095 2146 339030 0100 22.000,00 

Alteração 38 230701 10 305 0096 2149 339039 0100 3.000,00 

Alteração 39 230701 10 302 0093 2153 339039 0100 150.000,00 

Alteração 40 230701 10 301 0092 2154 339030 0100 1.500.000,00 

Alteração 41 230701 10 301 0092 2154 339039 0100 2.800.000,00 

Alteração 42 230701 10 301 0092 2155 319011 0102 610.000,00 

Alteração 43 230701 10 302 0097 2196 339039 0100 592.000,00 

Alteração 44 230701 10 302 0097 2197 319013 0100 260.000,00 

Alteração 45 230701 10 122 0128 2203 319092 0102 1.700,00 

Alteração 46 230701 10 122 0128 2204 339039 0100 30.000,00 

Alteração 47 270101 15 122 0011 2002 319011 0100 10.000,00 

Alteração 48 270101 15 122 0011 2011 339039 0100 96.000,00 

Alteração 49 270103 17 512 0014 1005 449051 0290 2.197.470,02 

Alteração 50 280101 18 122 0011 2011 339039 0100 116.459,60 

Alteração 51 370101 08 122 0011 2011 339036 0100 264.260,24 

Alteração 52 370101 08 422 0049 2048 339032 0100 119.892,56 

Alteração 53 370101 08 422 0049 2048 339048 0100 2.007.289,84 

Alteração 54 370101 08 422 0060 2068 339039 0100 107.071,96 

Alteração 55 370101 08 422 0060 2071 339030 0100 17.140,00 

Alteração 56 370101 14 422 0100 2113 339036 0100 17.140,00 

Alteração 57 370701 08 422 0060 2161 339039 0629 977.855,69 

Alteração 58 370701 08 422 0117 2167 339030 0629 14.899,30 

Alteração 59 370701 08 422 0117 2167 339039 0629 887.518,00 

Alteração 60 370701 08 422 0049 2288 339030 0629 873.839,02 

Alteração 61 380101 15 452 0037 2057 339039 0100 151.870,00 

Alteração 62 520301 08 122 0011 2011 339039 0100 20.000,00 

Alteração 63 560201 15 122 0011 2002 319016 0210 250.000,00 

Alteração 64 560201 15 122 0011 2002 339036 0210 10.000,00 

Alteração 65 560201 15 451 0077 2263 339039 0224 161.209,00 

Alteração 66 560701 15 451 0142 1094 449051 0610 376.067,11 

Alteração 67 580201 15 451 0127 1053 339033 0610 395.376,37 

Alteração 68 580201 15 122 0011 2011 339036 0210 0,02 

Alteração 69 620301 13 122 0011 2002 319011 0100 71.589,45 

Alteração 70 630202 09 272 0013 2041 339139 0260 30.000,00 

Alteração 71 700201 04 122 0011 2002 319011 0210 20.000,00 

Total 37.005.879,00 
 

 
 
 

EDITAL 
 

O Departamento de Cadastros - DETIM da Secretaria 
Municipal de Finanças e Tecnologia da Informação – SEMEF, NOTIFICA 
aos contribuintes abaixo relacionados, a recolherem os Créditos 
Tributários correspondentes aos Lançamentos da Taxa de Localização – 
TL ou apresentarem impugnação parcial ou total até o vencimento do 
tributo, conforme inciso I do art. 25 da Lei 2383/2018:   
 

CMC NOME DO CONTRIBUINTE PROTOCOLO 
50734701 CAMPOS TECNOLOGIA EIRELI AMP2100068304 
50734801 VALE SAUDE SERV MEDICOS LTDA AMP2100065150 
50734901 G FERREIRA DE MORAES AMP2100069190 
50735001 ERIVELTO DA S. GOMES AMP2100069363 
50735101 CONTABILIDADE MANAIM EIRELI AMP2100069401 
49806902 AL CONVENIENCIA TARUMA LTDA AMP2100066667 
40876501 LAZARO FERNANDO DOS SANTOS GLORIA JUNIOR AMP2100069281 
32111911 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS AMP2100066477 
22264102 AGENCIA ADVENTISTA DE DESENVOLV E RECURSOS A AMP2100069681 
20820101 ATX COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA AMP2100067440 
50736001 A P DA SILVA CONSULTORIA AMP2100069533 
20100301 NAVARRO ARQ CONSTRUCAO LTDA. AMP2100060695 
41290201 CIAGRAM PORTOS E NAV DA AMAZONIA LTDA AMP2100061272 
50778401 ROTA 501 BAR E PETISCARIA LTDA AMP2100070730 
10015401 FRANCESCO TORZA - ME AMP2100071770 
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50778601 CONSORCIO AM-010 AMN2174967632 
50779401 MV STUDIO NAILS EIRELI AMP2100068873 
50779801 R.C. SILVA AMP2100070416 
50780001 TUPANA TECH PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA AMP2100071055 
50805201 W. MACHADO CORTEZAO - EIRELI AMP2100072150 
50805301 INGLORIOS BAR RESTRO LTDA AMP2100064779 
11193608 RUFINO COM E INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA AMP2100064544 
32944901 FROTA SERVICOS COMBINADOS LTDA AMP2100070050 
40450701 DELICIAS DO TRIGO PADARIA E CONFEITARIA LTDA AMP2100059435 
42545901 S. CARVALHO LARA ME AMP2100067264 
50809201 DEBORA REGINA B. DO NASCIMENTO AMP2100071179 
50737301 KARINNE SOUSA DOS SANTOS AMP2100068585 
45958301 CLEAN SERVICOS DE ODONTOLOGIA EIRELI AMP2100056893 
50734901 G FERREIRA DE MORAES AMP2100070404 
50739201 T DA S PICANCO AMP2100069633 
50769301 HMG DROGARIA LTDA AMP2100069891 
41624801 LUIZ ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA AMP2100070323 
41555802 LINS E RAMOS COM DE PROD ALIMENTICIOS LTDA AMP2100063969 
43935001 GEORGE P R DA SILVA EIRELI AMP2100069750 
20764402 ARENA COMERCIO DE TINTAS LTDA AMP2100065219 
50780801 C. C. DE SOUZA REIS EIRELI AMP2100066725 
50781401 SRBR ENGENHARIA FLORESTAL, AGRONOMIA E AGRIMENSURA AMP2100064291 
50781501 DELICIAS MANAUARA IND E COMERCIO DE PRODUTOS AMP2100070871 

50782101 
CONSELHO ESCOLAR DA ESC MUNICIPAL SOCIOLOGO HERBERT 
JOSE DE SOUZA AMN2135730166 

13425901 CONDOMINIO RESIDENCIAL AMAZON VILLAGE AMP2100070836 
23709301 FRANKLIM SILVA DA COSTA - MARKETING AMP2100069840 
49605001 LUCAS AURELIO P DA COSTA AMP2100052715 
22856805 CENTRAO TELECOM REVENDA NORTE LTDA AMP2100066626 
49263101 KETANA DIGITAL MARKETING LTDA AMP2100067543 
613707 TOP INTERNACIONAL LTDA AMP2100069530 
613723 TOP INTERNACIONAL LTDA AMP2100069537 

50768801 ASSOC.DOS MORADORES DA COMUNID.UNIAO DA VITORIA AM AMP2100070392 
40575901 LORRANE C DE ASSUNCAO RABELO AMP2100058613 
50771601 RUTH SANTOS DE LIMA CONSTRUCOES AMP2100068608 
45173301 GESSEMAR MACEDO DE FREITAS AMP2100069824 
50652201 CLRF - CONSULT, TREINAMENTOS E SERV EM ENGENHARIA LTDA AMP2100071620 
50774901 SUNSHINE E RAINBOW LOJA DE VARIEDADES LTDA AMP2100067937 
50805601 C M SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA. AMP2100071898 
10578001 ISS MARINE SERVICES LTDA. AMP2000198781 
50737601 BSF ENERGIA SOLAR EIRELI AMP2100069098 
50438301 EUDACIETE MATOS DE SOUZA AMP2100065650 
50736201 L G OLIVEIRA DELIVERY AMP2100069124 
22500101 HF CONSULTORIA, TREINAMENTOS E SERVICOS EMPRESARIA AMP2100068864 
49482301 ANTONIO LUCIO TAVEIRA MARINHO AMP2100069807 
48815801 CLINICA SEMENTE LUZ E VIDA LTDA AMP2100057839 
50769701 ANA CAROLINA LOPES BELEM & CIA LTDA AMP2100064159 
13084601 ALMEIDA E SOUZA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS D AMP2100067546 
50772401 C A DE OLIVEIRA SERVICOS DE PUBLICIDADE E EVENTOS AMP2100062584 
50775201 NF ORTIZ COM DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA AMP2100069062 
50775301 E DE SOUSA BRITO JUNIOR AMP2100069407 
40865301 NATALLY KAREN SAMPAIO DA SILVA AMP2100070719 
48375601 MAIS SERVIDA SERVICO DE APOIO A SAUDE EIRELI AMP2100069007 
50736401 EDILENE MAFRA DA SILVA AMP2100068769 
46790201 SIMOES - SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA AMP2100061862 
50772701 A J ENGENHARIA LTDA AMP2100068108 
50772801 IPBM RESTAURANTES LTDA AMP2100068183 
20825101 ESBRA APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI AMP2100054813 
50773501 M A E C CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL EIRELI AMP2100071394 

10142301 INSTITUTO DE DESENVOLV AMBIENTAL E SOCIAL DA AMAZONIA - 
IDASAM AMP2100072253 

41622801 G T SERVICOS MEDICOS LTDA AMP2100068292 
50805701 COMERCIAL ATUAL COMERCIO DE BEBIDAS LTDA AMP2100071397 
6642501 PROBIM ENGENHARIA E PROJETOS LTDA AMP2100056989 

50735201 A K C DE OLIVEIRA CONSULTORIA EIRELI AMP2100067496 
50735301 M E E SERVICOS DE FISIOTERAPIA LTDA AMP2100069768 
50735401 SIMIAO M. DOS SANTOS AMP2100069440 
41387701 KASSIA CRISTINA XAVIER DE AMORIM AMP2100067669 
9919701 JMS SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA AMP2100068632 

23255902 B P HOTEL EIRELI - ME AMP2100068189 
23255901 B P HOTEL EIRELI - ME AMP2100068142 
50769501 MANAUARA INDUSTRIA DE FABRICACAO ARTEFATOS TEXTEIS AMP2100068480 
50769601 ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DO COROADO I,II AMP2100063545 
11202601 MECA COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA EIRELI - M AMP2100069355 
44636001 AGERDAN BARROSO JUNIOR EIRELI AMP2100071463 
50771801 PRIME SERVICOS DE SAUDE LTDA AMP2100069069 
46654801 L M SERVICOS HOSPITALARES E APOIO ADMINISTRATIVO E AMP2100069135 
50782701 SHIRLEN SILVA LIMA AMP2100068855 
50782901 AGUIA RASTREAMENTO VEICULAR LTDA AMP2100060959 
23128101 M ROSILDA RODRIGUES - ME AMP2100072449 
21746101 NIKKEI SERV E ORGANIZACAO DE TRANSPORTES DE CARGAS AMP2100067049 
6912501 GUAPUHI REPRESENTACOES LTDA - ME AMP2100072905 

50806601 GRACINDA COSTA MAIA AMP2100067420 
10462302 IGREJA EVANGELICA WESLEYANA DO BRASIL AMP2100069701 
20423401 EXPRESSO DO NORTE EIRELI AMP2100069786 
50062201 M. W. DE M. NERES TELECOMUNICACOES AMP2100068900 
45749901 CAROLINA DA SILVA BARROSO AMP2100059196 

50757901 CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL ANTONIA 
MEDEIROS DA SILVA AMN2186237745 

22411702 PET PLACE PET SHOP LTDA AMP2100063618 
47324301 DROGARIA PINTO LTDA AMP2100060720 
50737101 R M AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA AMP2100070697 
42013001 C DI LORENZO AMP2100063895 
23397301 SAGA AMAZONIA SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO AMP2100068973 
22727901 W. LIMA DA SILVA - EIRELI - ME AMP2100072079 
48581001 RAFAEL MARTINS BARRETO AMP2100068114 
50755401 SANTOS E SILVA COMERCIO DE ARTIGOS DE OPTICA LTDA AMP2100069047 
43016501 MARIA DO SOCORRO TORRES NUNES AMP2100069742 
46793702 MAESTRO FORNECIMENTO DE ALIMENTOS LTDA AMP2100064212 
50755801 N. RIBEIRO OLIVEIRA AMP2100070198 

44356001 AG ALEXSANDRO COMERCIO DE PAPELARIA EIRELI AMP2100056592 
47806001 T FERREIRA FEITOZA AMP2100071024 
42632801 LUCAS GOMES DE SOUZA AMP2100057927 
21706301 ROBSON MEDEIROS DE OLIVEIRA ME AMP2100072444 
12799901 INSTITUTO DE CIENCIA E TECNOL DA AMAZONIA-ICTA AMP2100063841 
43278301 PERSEVERANCA COM ATACAD DE PROD ALIMENTICIOS LTDA AMP2100066380 
50754501 ROSANNE P. PIRES ODONTOLOGIA LTDA AMP2100070159 
50754601 LN ENGENHARIA LTDA AMP2100068070 
50754701 ANBRO ENGENHARIA LTDA AMP2100056566 
50754801 RAYZ COMERCIO DE CALCADOS EIRELI AMP2100069038 
23423902 RAMOS & SILVA SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA AMP2100043616 
43500801 PEDRO VIEIRA DOS SANTOS AMP2100064422 
43568101 RAFAELA PALHETA DE SOUZA AMP2100067112 
44231201 N E F SOBRAL AMP2100059984 
47261501 FERNANDES CONSULTORIA LTDA AMP2100060354 
9443301 MANAOS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA AMP2100068299 
7630901 W S DE SOUZA AMP2100057536 

50759301 L. BRAGA TAVARES LTDA AMP2100063738 
50759401 MARIA KAMYLA LIMA MACEDO AMP2100069665 
50759601 RESIDENCIAL UNNO DOM PEDRO SPE LTDA AMP2100063770 
30841201 CS BRASIL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E SERVIÇOS AM AMP2100058477 
13896101 NP DA AMAZONIA COMERC DE EQUIPAM DE INFORMAATICA AMP2100071077 
12166101 S E O REIS CONSULTORIO MEDICO LIMITADA AMP2100070783 
40979202 S. M. A. KRAMER AMP2100072791 
23375601 F BATISTA DOS SANTOS & CIA LTDA AMP2100069698 
50823701 BERILO BERNARDINO DE OLIVEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL AMP2100069788 
47511001 A. A. DANTAS AMP2100071074 
48702601 AIRDES MANOEL DA COSTA AMP2100040753 
11704201 CENIRA PORCIONATO COPPO ME AMP2100069370 
50756301 CUIDAR COMERCIO DE OPTICA LTDA AMP2100066535 
48265101 MMX SOLUTIONS CONSULTORIA E REPRESENTACOES EIRELI AMP2100071083 
50762101 ROBSON SARAIVA SAMPAIO AMP2100070633 
50766701 J A DOS SANTOS - TECNOLOGIA AMP2100065743 
50824501 MOREIRA SERVICOS DE MONTAGEM DE MOVEIS EIRELI AMP2100059370 
50159501 AMAZONAS INTERMEDIACOES DE NEGOCIOS, SERVICOS, PUB AMP2100068775 
50755001 POSTO VIEIRALVES COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA AMP2100069647 
50755201 FALCONS IMOBILIARIA EIRELI AMP2100070490 
48671001 EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEG LTDA AMP2100069959 
50823001 SOLUCOES CONDOMINIAIS LTDA AMP2100061568 
50759001 LIMA SERVICOS DE PSICOLOGIA E PSICANALISE LTDA AMP2100066537 
50759101 SANTA JULIA INDUSTRIA, COMERC, IMPORTACAO E EXPO AMP2100065614 
23600401 ROQUE ALESSANDRO ARAUJO BECIL - ME AMP2100072609 
11672001 FRANCINEY CAJASEIRA LEAO - ME AMP2100068085 
50824701 C S MARTINS JUNIOR AMP2100069938 
23251001 CBG CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA AMP2100067832 
50823901 LEONARDO JOSE DOS SANTOS AMP2100070706 
4652601 INSTITUTO EDUCAR HAVEARA EIRELI AMP2100047363 

50793001 E A SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI AMP2100071890 
43663101 RABELO E VELOSO TRANSPOR E LOGISTICA LTDA AMP2100071853 
50821001 CAMARIN BELLA ESTETICA E BELEZA LTDA AMP2100069255 
50821101 REAL SERVICOS EM TECNOLOG DA INFORMACAO LTDA AMP2100072514 
23721501 DIEGO DE LIMA TAVARES AMP2100067608 
44817601 DIEGO DA SILVA REIS AMP2100072471 
23691001 AR PETSHOP LTDA AMP2100070710 
22454302 HELLUS ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME AMP2100067237 
8047113 MERCANTIL NOVA ERA LTDA AMP2100070791 

50821801 LAURENIO FARIAS DE NEGREIROS MAO2100082931 
50821401 DANIEL LOPES COSTA AMP2100071671 
50821501 LITERATUS INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO LTDA AMP2100069944 
50821901 LUIZA VITORIA VIEIRA DE OLIVEIRA MAO2100083024 
41443301 J F ORGANIZACAO LOGISTICA DO TRANSPORTE DE CARGA E AMP2100069360 
21971201 A O BRAS PINHEIRO ME AMP2100065984 
9233301 VERTICAL COMERCIO DE PRODUTOS INFANTIS EIRELI AMP2100070427 

50788001 RODRIGO DE AZEVEDO BEZERRA LTDA AMP2100067968 
9605702 R. M. DE QUEIROZ JUNIOR & CIA LTDA- - ME AMP2100067804 
9605701 R. M. DE QUEIROZ JUNIOR & CIA LTDA- - ME AMP2100068037 

47737401 A C C DOS SANTOS AMP2100039255 
44689001 MILENA DA C F LEITE AMP2100072903 
50826301 L B VIEIRA AMP2100047716 
40128801 A DE SOUSA CARVALHO AMP2100071568 
6756601 MARIA DA GLORIA DA SILVA ALENCAR - ME AMP2100071976 

23462401 CSBR EMPREENDIMENTOS EIRELI AMP2100070344 
43920001 CLINICA MEDISOL - MEDICINA E TECNOLOGIA EIRELI AMP2100072290 
43798201 VINTAGE UNIFORMES LTDA AMP2100071010 
50822201 PIMENTEL CORRETORA DE IMOVEIS LTDA AMP2100070713 
50822301 THAINA GONZALEZ MACHADO AMP2100070844 
12152401 HS BATERIAS E COMERCIO DE SANEANTES EIRELI AMP2100067612 
50785801 EDGE TECNOLOGIA LTDA AMP2100070927 
50786101 ERW RESTAURANTES LTDA AMP2100066401 
6812501 APIS FLORESTA PRODUTOS APICOLAS LTDA ME AMP2100071230 

50786201 CRISTIANO RAPOSO LIMA AMP2100070322 
41489801 JONH ROGERIO DE LIMA AMARO AMP2100071049 
21047101 AMANDA PEREIRA DA COSTA - ME AMP2100058637 
49031501 JOAO GOMES BONET AMP2100070161 
50787301 F. FERNANDES DE SOUZA AMP2100071590 
23599401 TD MED DISTRIBUID DE MEDICAM ODONTOLOGICOS AMP2100072203 
23751701 KOKA II COM DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA AMP2100073386 
49211001 GEISILENE AQUINO DE OLIVEIRA ENTRETERIMENTO AMP2100073636 
50827301 M. F. DE SOUZA AMP2100070732 
50787801 S E E D SERV ESPECIALIZADOS DE ENFERMAGEM E DIALISE AME2100770680 
4548502 C BORGES DO NASCIMENTO E CIA LTDA AMP2100070920 

20373901 M S ATIVIDADES MEDICAS AMBULATORIAIS LIMITADA ME AMP2100070716 
21025501 ASSOCIACAO CULTURAL CASARAO DE IDEIAS AMP2100073646 
3985601 WALTERLINA SIGUEIRA LINS AMP2100071649 

50824101 CAFEZIN MANAUS LTDA AMP2100065479 
42973301 MEKADRONE LTDA AMP2100038864 
48696901 S M AIRES CAMARA CIA E LTDA AMP2100067198 
41558601 E F CONSTRUCOES EIRELI AMP2100038513 
23647501 REGIONAL REFEICOES E COM DE PRODUTOS ALIMENTI AMP2100070456 
43887901 ANGELICA BARBOSA MORAES AMP2100068270 



 

Manaus, terça-feira, 29 de junho de 2021 
 

 

 
 

DOM | Edição 5129 | Página 18 
 

23812601 SYSCOM TELECOM LTDA AMP2100068427 
22167801 DAVID OLIVEIRA DE FARIAS EPP AMP2100071144 
50763301 JANNY GRACE DE SOUSA CRUZ AMP2100069930 
42548401 ANDERSON MEDEIROS MOTA AMP2100070910 
7046101 SUPERMERCADO SAN RUAN LTDA  EPP AMP2100057189 

50825001 D R S DA LUZ AMP2100073184 
21870401 M A S SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME AMP2100072664 
13705801 CABURAI TRANSPORTES LTDA AME2100773540 
50825501 NR SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA AMP2100070401 
50819901 A J COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E AMP2100068581 
42874901 NAVEGAM PORTAIS PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SE AMP2100072555 
12396208 J R RODRIGUES VARIEDADES LTDA AMP2100059272 
23508801 VEIGA E PEREIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME AMP2100070018 
50813101 TETE COMERCIO VAREJISTA DO VESTUARIO LTDA AMP2100068909 
50813301 PETROMIX COMERCIO COMBUSTIVEIS LTDA AMP2100071840 
50813401 SRN COSMETICOS EIRELI AMP2100070850 
46056601 ETI PARTICIPACOES LTDA AMP2100067019 
46039601 CLOVIS DE OLIVEIRA SIQUEIRA FILHO AMP2100071175 
50764401 R C DA COSTA JUNIOR - ME AMP2100070655 
50764501 TANIA MARIA DE ALMEIDA SOUTO MONTEIRO AMP2100070343 
40602201 HUMAN DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA AMP2100048684 
50758101 CAMELIA ESTUDIO CRIATIVO EIRELI AMP2100068969 
42358303 SEMOG'S COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA AMP2100069198 
42358302 SEMOG'S COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA AMP2100069514 
50758601 V W M CONFECCAO DE PECAS DE VESTUARIO LTDA AMP2100069128 
12057801 EULABS SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA AMP2100068584 
46319701 GRUPO GENNIUS BRASIL PROD E COMERCIALIZACAO DE AMP2100033495 
30901401 R. L. MOTA AMP2100068605 
43880601 MR CONSTRUCAO E MANUTENCAO LTDA AMP2100069387 
50823501 BROTHERS ESTETICA AUTOMOTIVA LTDA AMP2100072625 
50762701 MG REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI AMP2100048249 
43454603 PMP PIZZARIA LTDA AMP2100058244 
50829601 LRF COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA AMP2100068989 
50829801 LIDICI TOME GUERRA AMP2100071007 
12375401 MASTEK COMERCIO DE SUPRIM DE INFORMATICA EIRELE AMP2100066310 
50765401 CAMILA SOARES AMP2100069626 
40560101 OMC - CONSULTORIA, GESTÃO DE PROJETOS EIRELI AMP2100071528 
6006501 JLN MATERIAL DE CONSTRUCAO LIMITADA AMP2100066444 
9838401 AMAZON MILK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA AMP2100070153 

10877201 A M A DE LIMA FRIOS AMP2100072829 

42102901 AG SERVICOS DE MONITORAMENTO E LOCACAO DE 
EQUIPAMENTOS AMP2100072553 

50819401 ISCELL COMERCIO E SERVICOS DE CELULAR LTDA AMP2100067359 
50832601 ASSOCIACAO COMPANHIA DE TEATRO FACES & DISFARCES - AMP2100073735 
50834501 BONOCASA TECNOLOGIA LTDA AMP2100072221 
50835201 NIVIA CRISTIANE DE CASTRO LEITE AMP2100061876 
50786901 DFS DEV LTDA AMP2100071343 
44570403 D E D COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA AMP2100062964 
44570402 D E D COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA AMP2100062917 
44570401 D D G COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA AMP2100062185 
13606801 M G COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO MEDICO LTDA - E AMP2100071966 
12052401 LEVY & YORK ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME AMP2100012053 
50791701 PLAS-AM INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA AMP2100069294 
50790401 LITERATUS AGENCIAMENTO DE NEGOCIOS LTDA AMP2100061225 
50791001 PETALA COM DE PRODUTOS DE PAPELARIA E INFORMA AMP2100058121 
9583201 J BATISTA DE SOUZA ALMEIDA  ME AMP2100071908 

44946001 A V S PIRES EIRELI AMP2100070415 
50788201 IRWING JOSE G TABLANTE AMP2100070505 
49817101 KELVIN MARCIO SALES PEREIRA AMP2100071106 
50788301 MARCELO JEZINI DE ARAUJO AMP2100072137 
43607601 ANNA CLAUDINA SOUZA DA SILVA EIRELI AMP2100068682 
50792101 LEFE LOGISTICA E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS EIRELI AMP2100071514 
50792501 FRANCISCO PERES SOARES EIRELI AMP2100071446 
5905101 TBC - CLINICA ODONTOLOGICA LTDA AMP2100071378 

46262803 RODRIGO MOREIRA DE SOUZA AMP2100066683 
50809701 A B A BATISTA AMP2100071102 
50810101 R2L CONSTRUCOES EIRELI AMP2100068865 
46369701 F F BATISTA MINIMERCADO AMP2100072938 
21108901 FRANCSICO RAMOS DOS SANTOS ME AMP2100057993 
23443801 GL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTCIOS E SERVICO DE M AMP2100062870 
20872601 WELIDA NONATO BRAGA-ME AMP2100066514 
50788701 EDINELSON DE ANDRADE EIRELI AMP2100066282 
50789201 SERGIO DE LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA AMP2100054545 
10142301 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E SOCIAL DA AMP2100070901 
50792801 PAULO SANTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA AMP2100071161 
45030601 H L SAMPAIO AMP2100068540 
23028901 TRANSRIOS TRANSPORTE E NAVEGACAO DA AMAZONIA LTDA AMP2100067478 
41699601 ORNAN PAIVA PESSOA DA SILVA AMP2100072896 
50796801 HENRIQUE CATUNDA SOCIED INDIVIDUAL DE ADVOCACIA AMP2100070037 
41640002 EMENSON GUEDES DA SILVA AMP2100072956 

50820801 MAIA E PASTANA CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA AMP2100057799 

50820901 S C PINHEIRO DAS CHAGAS AMP2100070437 

50785101 T H DE SOUSA TRAVASSOS AMP2100070089 

48844601 HIDRO SERV DE SANEAMENTO & INFRAESTRUTURA LTDA AMP2100066273 

47867801 MYCHAEL DA SILVA MELO AMP2100070531 

50785501 PAPELLANO COMERCIO DE ARTIGO DE PAPELARIA LTDA AMP2100071174 

21205101 ALBERT FERREIRA REGIS - ME AMP2100072350 

50770501 FANORTE POS-GRADUACAO, EDUCAC PROSSIONAL E TREIN AMP2100072367 
50785601 CENTRALL DIGITAL TECNOLOG E MARKETING LTDA AMP2100071169 
11783901 ROCHAEL DA SILVA LIMA - EPP AMP2100071616 
50819501 FUTURE CONSTRUCOES LTDA AMP2100072960 
50819701 REFORCO ESCOLAR SIDNEY CORREA ROSAS LTDA AMP2100072275 
50819801 K O DE LIMA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA AMP2100039978 
49328001 ELOHIM DOCERIA LTDA AMP2100070410 
46346901 E S DA SILVA COMERCIO AMP2100072068 
44374702 MARA CRISTINA DE SOUZA PEREIRA EIRELI AMP2100069297 
46847501 TAINA LIMA RODRIGUES DE BRITO AMP2100067662 
50757001 HJ OTICA LTDA AMP2100066261 
50757101 M R CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA AMP2100068996 
45062701 ALEXANDRE LUCAS DE SOUZA AMP2100068059 
50764101 ALEXANDRE CHICRE ALCANTARA - SOCIEDADE INDIVIDUAL AMP2100069688 
50039202 F B COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA AMP2100067272 
47201201 VICENTE DE PAULA DA GAMA GONCALVES AMP2100072802 
50731701 JEOFRANKLIN RAMOS DA SILVA MAO2100082666 
50731801 RAFAEL BARBOZA DE SOUZA MAO2100082630 
50732101 TAIRA CRISTINA DO CARMO PIMENTEL MAO2100082739 
50732001 CARLOS ALBERTO SERPA DE SOUZA MAO2100082701 
50820701 PRISCILA STERTZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA AMP2100051354 
22364601 ROSIELMA SANTOS DA SILVA - ME AMP2100073180 
50814601 SUELLEN CAROLINI PEREIRA OLIVEIRA AMP2100070240 
50815001 A E P REPLE ART SERVICOS DE ESTRUTURA METALICA LTD AMP2100067352 
50815101 FERNANDA HELENA OLIVEIRA FECURY DA GAMA AMP2100072061 
9890302 CENTAURUS MOTOS LTDA AME2100773075 

49845001 ROBSPIERRE PIRES PACHECO LOBO JUNIOR AMP2100070277 
50736901 DERJAM ROCHA DE OLIVEIRA LTDA AMP2100068104 
50737001 BABY E BABY COMERCIO DE PRODUTOS PARA BEBE LTDA AMP2100065588 
50737101 R M AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA AMP2100069509 
10119201 TUDO BEM MOTEL LTDA - ME AMP2100043250 
21227101 SERVICO SOCIAL DO ESTUDANTE - SESEST AMP2100071639 
21543301 RIO NEGRO COMERCIO DE CALÇADOS LTDA - EPP AMP2100069015 
50776101 ABRAAO JONAS GOMES DA SILVA AMP2100067306 
42532201 NOGUEIRA E RIBEIRO LTDA AMP2100070097 
20183301 M M- SERVICOS MEDICOS AMBULATORIAIS LIMITADA - ME AMP2100073039 
22394301 VERONICA GOMES DE OLIVEIRA - ME AMP2100073045 
23317001 D DE F BARRETO - ME AMP2100070187 
50804201 NAKAMURA COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS EIRELI AMP2100071947 
50804301 R DE C VARGAS AMP2100072155 
50804401 ABEL GOMES DA COSTA AMP2100072165 
48870301 ECOCLEAN DA AMAZONIA COMERCIO DE PAPEIS EIRELI AMP2100047141 
50804501 APF DISTRIBUIDORA DE GRAOS E PRODUTOS ALIMENTICIOS AMP2100071640 
50806301 LILIA TELMA AZEVEDO DUARTE 41790464234 AMP2100072487 
41540301 AUTO POSTO LARANJEIRAS LTDA AMP2100072906 
46571401 PHONEMAIS EIRELI AMP2100070568 
23822501 L Y HATANO JUNIOR EIRELI AMP2100069078 
50738601 NAHDIA MARKETING E PUBLICIDADE EIRELI AMP2100068013 
32993301 LION MIDIA E ENTRETENIMENTO LTDA AMP2100068077 
50773801 TARGET SERVICOS PRESTADOS A EMPRESAS LTDA AMP2100070734 
50806501 VIANA REPRES E MANUTENCAO DE MAQUINAS INDUS AMP2100062677 
20028001 DANIEL PEREIRA DA SILVA ME AMP2100072675 
50739601 JOSIVANE LOURENCO DA SILVA FELIX AMP2100069102 
11891701 ALBANO C DO NASCIMENTO - ME AMP2100070636 
50769801 FLAVIA A. DE QUEIROZ AMP2100070887 
50769901 EMME COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA AMP2100068950 
50770001 S D AMAZONIA ATIVIDADE DE INSTRUTOR DE DANCA LTDA AMP2100069033 
8000046101 ERON ERASMO MONTEIRO MOTA AMP2100071636 
8212301 NOVA OPCAO PADARIA E CONFEITARIA LTDA AMP2100064918 

49766001 ANDERSON PEREIRA DA SILVA AMP2100070108 
50733801 RESTAURANTES INVERSIONES KELLY'S LTDA AMP2100069367 
50733901 MARMUDE DENI SARAH AMP2100069777 
50734001 J G A DO NASCIMENTO NOBRE TRANSPORTES AMP2100066545 
50776201 C G T BIELER-ME AME2100770475 
22655301 PONTA NEGRA COMERCIO DE VEICULOS LTDA AMP2100068837 
46067902 MASSIN COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO AMP2100062810 
50802601 REFLORESTADORA CASTANHO EIRELI AMP2100065301 

50802701 
AMERICA COMERCIO E SERVICOS DE COMPRESSORES E 
EQUIPAMENTOS LTDA AMP2100069872 

48106001 DARVORE COSMETICOS DA AMAZONIA LTDA AMP2100071282 
50803001 ELCICLEY DOURADO DE LIMA AMP2100071950 
50803101 HUDSON FREITAS SANTANA AMP2100067851 
50734501 PROSPEM SAUDE LTDA AMP2100067984 
45829201 ROBSON FREITAS DA COSTA AMP2100069306 
43908701 JWL CONSTRUCOES DE EDIFICIOS LTDA AMP2100068002 
48469701 ELINALDO LIMA RAMOS AMP2100066539 
50737701 PAIVA E PAIVA CONSTRUTORA LTDA AMP2100063633 
32987301 J W COMERCIO DE CALCADOS E COSMETICOS LTDA - ME AMP2100066191 

6208501 T R SOLUCOES COM ENGENHARIA LTDA AMP2100067737 

47693401 NELSON LUIZ BERNARDINO FERREIRA AMP2100069812 

13756301 EMBREMAX RECUPERAD DE EMBREAGENS PARA VEICULOS AMP2100069661 

50803201 PRIOR DESENVOLVIMENTO LTDA AMP2100069556 

12342501 WASION DA AMAZONIA INDUST DE INSTRUMENTOS ELETR AMP2100068463 

12988001 T E T RIBEIRO SERVICOS EM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AMP2100067402 

12301701 AGA MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA AMP2100070194 

45435001 J R TRANSPORTES AM EIRELI AMP2100062078 
49306901 C. E. M. AFONSO DE MELLO E CIA LTDA AMP2100068991 
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8468401 JULYO COMERCIAL EIRELI AMP2100068867 
44242601 WASHINGTON LUIZ MODA BELEZA NETO AMP2100064560 
50740701 JONAS MOTA LOPES AMP2100069797 
50769101 L MENDES DO NASCIMENTO EIRELI AMP2100070417 
50769201 MONTE REAL SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA AMP2100070333 
9047101 ANTONIO FRANCISCO DE LIMA EIRELI ME AMP2100070419 

10015401 FRANCESCO TORZA - ME AMP2100069874 
20534301 CLINICA MACIEL EIRELI AMP2100066774 
6912501 GUAPUHI REPRESENTACOES LTDA - ME AMP2100071694 

13811701 NORTE BANDEIRA COMERCIAL DE CALÇADOS LTDA  EPP AMP2100069037 
22076201 MARTINS COMERCIO DE METAIS E SUCATA LTDA AMP2100072114 
50803501 M CARDOSO DE FRANCA EIRELI AMP2100070619 
50803601 SP DESENVOLVIMENTO DE SISTEMA LTDA AMP2100063259 
48374501 L L SERVICOS FUNERARIOS LTDA AMP2100072915 
50737201 CLARA CORRETORA DE SEGUROS E CERTIFICACAO DIGITAL AMP2100066603 
9300401 PRIME - DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS DE INFORMATIC AMP2100063612 

50739501 D RODRIGUES BENTES AMP2100066673 
48205701 LUCAS MUNIZ MACHADO AMP2100067931 
50743001 M DE OLIVEIRA FARIAS AMP2100066530 
8160607 A. M. DA S RODRIGUES & CIA LTDA AMP2100057915 
8160605 A. M. DA S RODRIGUES &AMP; CIA LTDA AMP2100054268 

50770201 MANAUA AM COMERCIO DE CALCADOS LTDA AMP2100069272 
50770301 FRANCO E MAIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA AMP2100070239 
46622501 VANESSA ALVES DA ROCHA AMP2100069365 
50770401 EDILSON S BEZERRA AMP2100070879 
50770501 FANORTE POS-GRADUACAO, EDUCAC PROSSIONAL E TREIN AMP2100070411 
50770601 DANIELA F. VILELA LTDA AMP2100069005 
50770701 HEXAGON INDUSTRIA E COM DE IMPLANTES ORTOPEDI AMP2100049232 
49775501 LBS CONSULTORIA E ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA AMP2100063726 
21970001 LIMA CLINICA DE DERMATOLOGIA MEDICA LTDA AMP2100072262 
50804801 OLIVEIRAS LOGISTICA E COMERCIO DE BEBIDAS E DE PRO AMP2100072308 
50804901 ATENDE PORTARIA MANAUS LTDA AMP2100067712 
50805001 J. V. LOPES LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA AMP2100069121 
47895701 CONSTRU SERVICOS DE CONSTRUCAO EIRELI AMP2100070067 
7516301 R C A MERCADINHO LTDA AMP2100065210 

50734401 ELETROMUND COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO EIRELI AMP2100062778 
45248801 CARVALHO E SILVA ASSES E GESTAO EM CONTABILIDADE AMP2100065000 
13234901 MARCA DA PROMESSA PREST DE SERVICOS EIRELI AMP2100070407 
8160606 A. M. DA S RODRIGUES & CIA LTDA AMP2100057555 

44003801 KS LOCADORA DE VEICULOS EIRELI AMP2100033311 
50771401 AIQBOM ALIMENTOS LTDA AMP2100070925 
10043201 BIOLIMPO LTDA AMP2100070244 
50771701 V S DOS REIS AMP2100070695 
41394901 JAIR DOS SANTOS FERREIRA AMP2100072175 
50808301 WINNERS CONSULTORIA LTDA AMP2100067886 
50808401 A DE SOUSA BATISTA AMP2100071515 
50808701 JUDITH B DE QUEIROZ AMP2100068180 
23607501 ALLS PLASTIC INDUSTRIA DE MATERIAIS PLASTICOS LTDA AMP2100067885 
46558501 FILIPE MARQUES PAIVA AMP2100070209 
13589301 SPECIALIZED- CLINICA DE ODONTOLOGIA LTDA AMP2100069028 
8160601 A. M. DA S RODRIGUES & CIA LTDA AMP2100057856 

22296201 JB COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI - ME AMP2100070579 
50804001 DR DOG PET SHOP LTDA AMP2100066671 
50804101 J ARAUJO MOTA AMP2100071409 
46127401 IZABEL RECUERO AMP2100072402 
20424101 ASPRO DO BRASIL SISTEMAS DE COMPRESSÃO LTDA AMP2100062864 
13146601 K RODRIGUES TAVEIRA CONSTRUCOES LTDA AMP2100071398 
50808001 AMAZON BEAUTY CARE COM DE COSMETICOS E PRODUT AMP2100067281 
50808501 ED REPRESENTACOES LTDA AMP2100072083 
42677201 A P ALVES AMP2100067165 
50742401 R M PEREIRA MANUTENCOES EM ACUMULADORES EIRELI AMP2100069461 
23665601 JVGARCIA HAMBURGUERIA EIRELI - EPP AMP2100070580 
45975901 LEAL OLIVEIRA DAS NEVES 89581342249 AMP2100070594 
42353301 ALVARO GUIMARAES PRIETO AMP2100069380 
50735701 M LOPES LINHARES ODONTOL E TREINAMENTO E DESEN AMP2100068829 
50735801 FARMAROCHA COMERCIO DE PROD FARMACEUTICOS E ME AMP2100069653 
20622402 GERDAU ACOS LONGOS S.A. AMP2100064365 
31325201 D DOS SANTOS AMP2100069358 
50741701 DENT STAR ODONTOLOGIA LTDA AMP2100063524 
23799001 ALCANCE SERV DE CONSULT E FISIOTERAPIA LTDA AMP2100068626 
50802801 FT FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO LTDA AMP2100069885 
40852501 G K C VALERIO AMP2100072631 
50806801 LE MUGS SERVICOS GRAFICO EIRELI AMP2100070795 
50806901 BENCHIMOL E SALIGNAC ATIVIDADE HOSPITALAR LTDA AMP2100072388 
10940501 RHEMA SERVICOS CONTABEIS LTDA AMP2100071118 
50807501 NEICY ANGELICA DE SOUZA NOGUEIRA AMP2100068430 
43275901 JAILSON DE C SILVA AMP2100055464 

 
Manaus, 28 de junho de 2021 

 

 

CONSELHO  ADMINISTRATIVO  DE 
RECURSOS  FISCAIS  DO  MUNICÍPIO 

 
 
ACÓRDÃO Nº 023/2021 – PRIMEIRA CÂMARA 
Sessão do dia 09 de junho de 2021 
Recurso nº 039/2018 – CARF-M (A. I. I. nº 20115000562) 
Recorrente: GERÊNCIA DO CONTENCIOSO FISCAL 
Recorrida: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
Interessada: MITSUBA DO BRASIL LTDA. 
Relator: Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS MOURÃO JÚNIOR 
 

TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. 
AUSÊNCIA DE RETENÇÃO NA FONTE DO 
ISSQN. ILEGALIDADE DA AUTUAÇÃO. 
AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DO 
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. 
DEFICIÊNCIA NA DESCRIÇÃO DOS 
FATOS IMPONÍVEIS AUTUADOS E NÃO 
COMPROVAÇÃO DA SUA OCORRÊNCIA. 
INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 142 DO 
CTN E ARTIGOS 16, INCISOS III E IV, E 36, 
INCISO I, DO DECRETO MUNICIPAL 
Nº 681/91. MANTIDA A DECISÃO DE 
PRIMEIRO GRAU. CONHECIMENTO E 
IMPROVIMENTO DO RECURSO DE 
OFÍCIO. NULIDADE DO AUTO DE 
INFRAÇÃO E INTIMAÇÃO. 

 
Vistos, relatados e discutidos os presentes  autos  de  

recurso  interposto  por  MITSUBA DO BRASIL LTDA. 
 

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara Julgadora do 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais do Município, à 
unanimidade de votos, Conhecer e Julgar Improvido o Recurso de 
Ofício, anulando-se o Auto de Infração e Intimação nº 20115000562, de 
12 de agosto de 2011, tendo sido ratificada a Decisão proferida em 
Primeiro Grau, nos termos do Relatório e Voto que passam a integrar o 
presente julgado. 
 

Primeira Câmara Julgadora do Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais do Município, em Manaus, 09 de junho de 2021. 

 
 

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes 
Conselheiros: ARMANDO CLAUDIO SIMÕES DA SILVA, JOSÉ 
CARLOS COELHO DE PAIVA, LAURA OLIVEIRA FERNANDES e JOSÉ 
ROBERTO TADROS JÚNIOR. 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO 

 
 

(*) PORTARIA Nº 234/2021-SEMAD 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe confere 
o art. 128, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Manaus, e 
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CONSIDERANDO as indicações constantes do 
MEMORANDO EXTERNO Nº 038/2021-MANAUSMED/SEMAD, de 
11.06.2021; 

 
CONSIDERANDO o teor da Comunicação Interna 

nº 118/2021, de 21.06.2021, da Divisão de Recursos Humanos – 
DIRH/DSGP/SEMAD, e o que mais consta da instrução do Proc. SIGED 
2021.18911.18923.0.008540 (vol. I), 
 

RESOLVE: 
 

CONSIDERAR DESIGNADO o servidor EMERSON 
RODRIGUES PALMEIRA, matrícula 136.768-4 B, para responder, no 
período de 15-06 a 30-06-2021, em caráter cumulativo e não 
remunerado, pelas atribuições do cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro do SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MANAUS – 
MANAUSMED, Unidade Administrativa vinculada à estrutura 
organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEMAD, em substituição ao Titular Rui 
Roberto Castelo Branco Martinho, afastado em virtude de férias 
regulares. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 24 de junho de 2021. 

 
 
(*) Republicado por haver saído com incorreções no Diário Oficial do 
Município, Edição n.º 5127, de 25.06.2021, especificamente quanto à 
numeração do pertinente ato administrativo. 
 
 

 
 
Processo nº. 2021.16330.16343.0.000326 
Interessados: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Gestão – SEMAD / Amazonas Energia S/A. 
Assunto: Dispensa de Licitação – Fornecimento de energia elétrica em 
Baixa Tensão para atender todas as unidades consumidoras do grupo 
“B” (Baixa Tensão) e unidades consumidoras atendidas em média 
tensão com opção de faturamento pelo Grupo “B”, da Administração 
Direta e Indireta que compõem a estrutura da Prefeitura de Manaus, 
excetuando a Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA e Manaus 
Previdência - MANAUSPREV. 
 

DESPACHO 
 

Considerando o que consta no Processo Administrativo 
nº. 2021.16330.16343.0.000326 de interesse da Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e Gestão – SEMAD. 

Fica DECLARADO dispensável o procedimento licitatório, 
com fundamento no art. 24, inciso XXII, da Lei nº. 8.666/93, para a 
contratação direta da empresa Amazonas Energia S/A, referente à 
prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica em Baixa 
Tensão para atender todas as unidades consumidoras do grupo “B” 
(Baixa Tensão) e unidades consumidoras atendidas em média tensão 
com opção de faturamento pelo Grupo “B”, da Administração Direta e 
Indireta que compõem a estrutura da Prefeitura de Manaus, excetuando 
a Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA e Manaus Previdência - 
MANAUSPREV. 

À consideração do Sr. Secretário Municipal de 
Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD, solicitando ratificação. 
 

Manaus, 28 de junho de 2021. 

 
 

Pelo exposto ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93, de 21/06/93, a Dispensa de Licitação, pertinente ao 

Processo nº. 2021.16330.16343.0.000326 no valor total estimado 
R$ 32.066.155,79 (trinta e dois milhões, sessenta e sei mil, cento e 
cinquenta e cinco reais e setenta e nove centavos), pelo período de 12 
(doze) meses. 
 

Manaus, 28 de junho de 2021. 
 

 
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE 

 
 

CONVOCAÇÃO 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
CONVOCA os responsáveis legais das empresas ARAÚJO COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, WN COMÉRCIO 
IMPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÕES LTDA, MAPEMI BRASIL 
MATERIAIS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA E KINGPEL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS E ARTIGOS PARA SAÚDE 
EIRELI vencedoras do processo licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 087/2021 – CML/PM – Eventual fornecimento de 
medicamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA 
a Fundação de Apoio ao Idoso Dr. Thomas – FDT da Prefeitura de 
Manaus, através do Sistema de Registro de Preços, regulamentado pelo 
Decreto nº 4.826 de 18/05/2020, a fim de que compareçam no prazo de 
03 (três) dias úteis a contar da publicação do presente ato, para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, na Divisão de Registro de 
Preços da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, situada na Av. 
Mário Ypiranga, nº 1695, Adrianópolis, no horário das 08h às 17h. 

A inobservância desta convocação importará na aplicação 
das penalidades previstas no Edital. 
 

Manaus, 28 de junho de 2021. 

 
 
 
 

AVISO DE CANCELAMENTO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0001/2021 – DIREP/DAI/SEMSA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 064/2020 – CML/PM 
 

No dia 28 de junho de 2021, no órgão gerenciador, foram 
cancelados os itens 1 e 2 da ata supracitada, cujo objeto é eventual 
fornecimento de insumos químico-cirúrgicos, registrados para a empresa 
WN COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÕES LTDA, 
resultante do pregão eletrônico 064/2020 – CML/PM, publicado no DOM 
nº. 5024, de 04 de fevereiro de 2021. O presente cancelamento 
fundamenta-se no parecer nº. 180/2021 – Assessoria Técnica/SEMSA, 
de 26 de maio de 2021, constante no processo administrativo 
nº. 2021.01637.01412.0.002134. 
 

Manaus, 28 de junho de 2021. 
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO 

 
 

PORTARIA Nº 0454/2021-SEMED/GSAF 
 

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, no exercício da competência que lhe confere o Decreto de 
06 de janeiro de 2021, 

 
CONSIDERANDO as disposições do, Art. 2, inciso II, 

alínea de “a” e o inciso III, da Lei nº 1879, de 04 de junho de 2014, que 
alterou a Lei nº 1.126/2007, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreiras e Subsídios dos Profissionais do Magistério do Município de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº 0594, de 12 

de Julho de 2010, que organizou em níveis as Escolas Municipais 
conforme o Art. 33 da Lei n° 1.126, de 5 de junho de 2007; 

 
CONSIDERANDO o Art. 22, inciso I, alínea f e Parágrafo 

5º da Lei Nº 1.624, de 30 de dezembro de 2011, que assegura a 
percepção das vantagens pecuniárias aos servidores públicos da Área 
Administrativa da Educação Municipal; 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo 

nº 2021.18000.19320.0.006560, 
 

RESOLVE: 
 

DESIGNAR, a servidora abaixo citada, na Função de 
Secretariado de Escola, da Secretaria Municipal de Educação (SEMED), 
do quadro de pessoal desta Prefeitura. 
 
CLAUDEARA DE SOUZA RABELO 
PROFESSOR NIVEL SUPERIOR 
Matrícula 105.255-1 A 
Secretária da E. M. Pe. Sebastião Luiz dos S. Puga Barbosa 
21 salas 
Com Carga Dobrada e FGSE IV 
No período de 30.05.2021 a 27.08.2021 
Em Substituição a MARIA ETELVINA DE JESUS FARIAS, que se 
encontra de férias. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 09 de junho de 2021 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 0496/2021-SEMED/GSAF 
 

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, no exercício da competência que lhe confere o Decreto 
datado de 06 de janeiro de 2021, 

 
CONSIDERANDO o artigo 34, da Lei Nº 1.126, de 05 de 

junho de 2007; 
 
CONSIDERANDO o que consta do Processo 

nº 2021.18000.19118.0.009512, 

RESOLVE: 
 

EXCLUIR o pagamento de FEM dos professores efetivos, 
investidos em Função Especial do Magistério, constantes das tabelas 
abaixo, lotados nesta Secretaria, conforme datas especificadas. 
 

CARGA DOBRADA 
Nº SERVIDOR (A) MATRÍCULA 

EXCLUIR A 
CONTAR DE PORTARIA 

1 JOSELANE MOUZINHO BRITO 084.417-9 D 14/06/2021 0357/2021 
2 ELENILZA OLIVEIRA DA SILVA 133.908-7 A 18/06/2021 0357/2021 
3 KATIA LIMA DE SOUZA 104.610-1 A 15/06/2021 0092/2021 
4 GRACIMAR TRINDADE GOMES 107.133-5 A 21/06/2021 0122/2021 
5 CRISTINA DOS SANTOS PINTO 134.016-6 A 21/06/2021 0354/2021 
6 MICHELLY DE ARAUJO CAMILO 134.678-4 A 13/06/2021 0122/2021 

7 WALDELIZ DE ELIZANDRA 
PEIXOTO ALVES 114.966-0 A 21/06/2021 0193/2021 

8 
KEZIA JAKELINE CAVALCANTE 
MENEZES 138.029-0 A 02/06/2021 0354/2021 

 
LOCALIDADE ESPECIAL 20 HORAS 

Nº SERVIDORA MATRÍCULA EXCLUIR A 
CONTAR DE PORTARIA 

1 
ELENICE CUNHA MARTINS 
SOUZA 062.193-5 B 16/05/2021 0218/2021 

 
LOCALIDADE ESPECIAL SOBRE A CARGA DOBRADA 

Nº SERVIDORA MATRÍCULA EXCLUIR A 
CONTAR DE 

PORTARIA 

1 GRACIMAR TRINDADE GOMES 107.133-5 A 21/06/2021 0122/2021 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 25 de junho de 2021. 

            
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  MULHER, 
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  CIDADANIA 

 
 

PORTARIA Nº. 149/2021 - GS/SEMASC 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA MULHER, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA/SEMASC, no uso das 
competências que lhe confere o art. 128, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus e 

 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo Municipal deve 
pautar-se pelos princípios da boa-fé, da transparência na gestão pública, 
da probidade administrativa e da supremacia do interesse público; 
 

CONSIDERANDO o Artigo 58 da Lei nº. 13.019/2014, 
alterada pela Lei nº. 13.204/2015, que dispõe que a Administração Pública 
promoverá o Monitoramento e a Avaliação do cumprimento do Objeto das 
Parcerias formalizadas com as Organizações da Sociedade Civil; 

 

CONSIDERANDO o Artigo 35, Inciso V, alínea “g” da Lei 
nº. 13.019/2014, alterada pela Lei nº. 13.204/2015, que estabelece que a 
formalização dos termos de parceria dependem da designação do 
Gestor da Parceria; 

 

CONSIDERANDO ainda o artigo 61 da Lei 
nº. 13.019/2014, alterada pela Lei nº. 13.204/2015, que versa acerca das 
atribuições do Gestor da Parceria de acompanhamento e fiscalização da 
execução das parcerias celebradas; 

 

CONSIDERANDO por fim, a necessidade de 
aprimoramento, monitoramento, avaliação e verificação da gestão 
administrativa exercida sobre os serviços públicos disponibilizados à 
Sociedade por intermédio das Organizações da Sociedade Civil, 
mediante parcerias; 
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RESOLVE: 
 

Art. 1º – DESIGNAR a servidora Claudia Leonor Gomes 
Barros, Matrícula nº. 137.803-1A, e inscrita no CPF sob o nº. 851.660.812-
34, para a função de Gestor da Parceria celebrada entre o Município de 
Manaus, através da Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e 
Cidadania – SEMASC, e a Organização da Sociedade Civil Instituto Abílio 
Pontes, que tem por objeto o repasse de recurso financeiro no valor de 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinada à referida instituição 
para a execução do projeto: “SOLIDARIEDADE E AMOR AO PROXIMO”, 
pelo período de 05 (cinco) meses, tudo na forma do Plano de Trabalho 
apresentado pela organização da sociedade civil e juntado ao Processo n°. 
2021.29000.29050.0.000446. 
 

Art. 2º - Compete ao Gestor da Parceria: 
I. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
II. Informar ao seu superior hierárquico a existência de 

fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou 
metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão de 
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas 
para sanar os problemas detectados; 

III. Emitir parecer técnico conclusivo de análise da 
prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação; 

IV. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação; 

V. Atender a todos os dispositivos e atribuições impostos 
ao Gestor da Parceria nos respectivos Termos de Parcerias formalizados 
com esta SEMASC; 

VI. Cumprir com as demais obrigações dispostas na Lei 
Federal nº. 13.019/2014, alterada pela Lei nº. 13.204/2015, e demais 
legislações vigentes; 
 

Art. 3º - Os trabalhos a serem desenvolvidos por força 
desta Portaria, serão considerados de relevante interesse público, 
portanto, os servidores designados não receberão qualquer acréscimo 
pecuniário em virtude do desempenho desse múnus público. 
 

Art. 4° – A Secretária da SEMASC poderá expedir normas 
complementares necessárias ao cumprimento desta Portaria. 
  

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 23 de junho de 2021. 

 
 
 
 

PORTARIA Nº. 154/2021 - GS/SEMASC 
 

O SUBSECRETÁRIO OPERACIONAL E DE 
ASSISTENCIAL SOCIAL/SEMASC, no uso das competências que lhe 
confere o art. 128, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Manaus e 

 
CONSIDERANDO que o Poder Executivo Municipal deve 

pautar-se pelos princípios da boa-fé, da transparência na gestão pública, 
da probidade administrativa e da supremacia do interesse público; 
 

CONSIDERANDO o Artigo 58 da Lei nº. 13.019/2014, 
alterada pela Lei nº. 13.204/2015, que dispõe que a Administração Pública 
promoverá o Monitoramento e a Avaliação do cumprimento do Objeto das 
Parcerias formalizadas com as Organizações da Sociedade Civil; 

 
CONSIDERANDO o Artigo 35, Inciso V, alínea “g” da Lei 

nº. 13.019/2014, alterada pela Lei nº. 13.204/2015, que estabelece que a 
formalização dos termos de parceria dependem da designação do 
Gestor da Parceria; 

 
CONSIDERANDO ainda o artigo 61 da Lei 

nº. 13.019/2014, alterada pela Lei nº. 13.204/2015, que versa acerca das 

atribuições do Gestor da Parceria de acompanhamento e fiscalização da 
execução das parcerias celebradas; 

 
CONSIDERANDO por fim, a necessidade de 

aprimoramento, monitoramento, avaliação e verificação da gestão 
administrativa exercida sobre os serviços públicos disponibilizados à 
Sociedade por intermédio das Organizações da Sociedade Civil, 
mediante parcerias; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º – DESIGNAR a servidora Amanda Luciana 
Contente de Oliveira, Matrícula nº. 124.002-1F, e inscrita no CPF sob o 
nº. 004.149.012-66, para a função de Gestor da Parceria celebrada entre 
o Município de Manaus, através da Secretaria Municipal da Mulher, 
Assistência Social e Cidadania – SEMASC, e a Organização da 
Sociedade Civil Instituto Mulheres Soberanas-IMS, que tem por objeto o 
repasse de recurso financeiro no valor de R$ 520.000,00 (quinhentos e 
vinte mil reais), destinada à referida instituição para a execução do 
projeto: “Projeto Social Mulher e Cidadania”, pelo período de 12 (doze) 
meses, tudo na forma do Plano de Trabalho apresentado pela 
organização da sociedade civil e juntado ao Processo 
n°. 2021.29000.29050.0.000445. 
 

Art. 2º - Compete ao Gestor da Parceria: 
I. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
II. Informar ao seu superior hierárquico a existência de 

fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou 
metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão de 
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas 
para sanar os problemas detectados; 

III. Emitir parecer técnico conclusivo de análise da 
prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação; 

IV. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação; 

V. Atender a todos os dispositivos e atribuições impostos 
ao Gestor da Parceria nos respectivos Termos de Parcerias formalizados 
com esta SEMASC; 

VI. Cumprir com as demais obrigações dispostas na Lei 
Federal nº. 13.019/2014, alterada pela Lei nº. 13.204/2015, e demais 
legislações vigentes; 
 

Art. 3º - Os trabalhos a serem desenvolvidos por força 
desta Portaria, serão considerados de relevante interesse público, 
portanto, os servidores designados não receberão qualquer acréscimo 
pecuniário em virtude do desempenho desse múnus público. 
 

Art. 4° – A Secretária da SEMASC poderá expedir normas 
complementares necessárias ao cumprimento desta Portaria. 

 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 28 de junho de 2021. 

 
 

 
 
 

PORTARIA N°. 159/2021 - GS/SEMASC 
 

O SUBSECRETÁRIO OPERACIONAL E DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL- SEMASC, no uso pleno de suas atribuições 
legais e, 

 
CONSIDERANDO a Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, no seu 

art. 67, que prevê a necessidade de comissão para atestar o 
cumprimento dos contratos celebrados pela Administração Pública; 



 

Manaus, terça-feira, 29 de junho de 2021 
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CONSIDERANDO o que consta no processo 
nº. 2021.29000.29062.0.000593 – empresa T R DO NASCIMENTO 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS EIRELI. 
 

RESOLVE: 
 

I - DESIGNAR os servidores para efetuarem o atesto das 
Notas Fiscais e a fiscalização do Contrato nº. 08/2021, celebrado pelo 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania – SEMASC, e a 
empresa T R DO NASCIMENTO FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 
EIRELI. 

 
Servidores Fiscais do Contrato Matrícula 

Maria Cleonice da Silva Freitas 121.536-1F 
Julianna Loureiro Diz 137.533-4A 
Lenize Guimarães Barbosa 131.347-9C 

Suplentes 
Maria do Perpetuo Socorro Monteiro Barbosa 117.808-3E 
Ruth Maria Tavares da Silva 081.016-9B 

 
II - Esta portaria tem seus efeitos a contar de 25 de junho 

de 2021. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 25 de junho de 2021. 

 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato nº. 08/2021, celebrado em 
25/06/2021. 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania – 
SEMASC, e a empresa T R DO NASCIMENTO FORNECIMENTO DE 
ALIMENTOS EIRELI.  
3. OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de 264.000 (duzentos e sessenta e quatro mil), REFEIÇÕES TIPO 
ALMOÇO, descrição: Serviços de fornecimento de refeições preparadas, 
lanches e similares, Característica(s): especializada em preparo e 
distribuição de refeições, tipo almoço, Características Adicional(is): 
conforme Projeto Básico/Termo de Referência, a serem servidas nos 
Restaurantes Populares da cidade de Manaus, conforme Memo 
nº. 004.2021 – DSAN/SEMASC, de acordo com o Pregão Eletrônico 
nº. 043/2021 – CML/PM, referente ao processo 
nº. 2021.29000.29062.0.000593. 
4. VALOR GLOBAL: R$ 2.323.200,00 (dois milhões trezentos e vinte e 
três mil e duzentos reais), tendo sido empenhado em 2021 o valor de 
R$ 387.200,00 (trezentos e oitenta e sete mil e duzentos reais), restando 
a ser empenhado em 2021 o valor de R$ 968.000,00 (novecentos e 
sessenta e oito mil reais), e a empenhar em 2022 o valor R$ 968.000,00 
(novecentos e sessenta e oito mil reais).  
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram empenhadas sob o nº 2021NE00496, de 15/06/2021, à 
conta da seguinte rubrica orçamentária: UO: 37101, Programa de 
Trabalho: 08.306.0086.2097.0000, Fonte de Recurso: 01000000, 
Natureza da Despesa: 33903214. 
6. PRAZO: O presente Contrato terá duração de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 25 de junho de 2021. 

 

EXTRATO 
 
1.ESPÉCIE E DATA: Termo de Fomento nº. 012/2021, celebrado em 
23/06/2021. 
2.PARTÍCIPES: O Município de Manaus, através da Secretaria 
Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania – SEMASC e a 
Organização da Sociedade Civil Instituto Abílio Pontes.  
3.OBJETO: O presente Termo de Fomento, tem como objeto o repasse 
de recurso financeiro, oriundo das emendas parlamentares nº. 165/2020; 
171/2020, destinada à referida instituição para a execução do projeto: 
“SOLIDARIEDADE E AMOR AO PROXIMO”, que tem como finalidade 
central o serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, ofertando 
atividades socioassistenciais de cunho protetivo, preventivo e proativo, a 
partir da inserção dos idosos, bem como os acompanhantes da família, 
objetivando o fortalecimento de vínculos familiares, que visa aprimorar 
os trabalhos já existentes no Instituto sempre com a preocupação de 
adequar, adaptar e melhorar o atendimento aos beneficiários do projeto, 
oferecendo um leque maior de atividades voltadas para pessoas acima 
de 60 anos, procurando fazer uma interferência positiva no processo de 
envelhecimento e contribuindo para o processo de saúde, bem – estar e 
qualidade de vida, como também a segurança alimentar das famílias e 
indivíduos, conforme descrição no Plano de Trabalho, referente ao 
Processo nº. 2021.29000.29050.0.000446. 
4.VALOR TOTAL: O repasse financeiro será no montante de 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
5.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas resultantes da execução 
deste Termo de Fomento, correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias sob o n°. 2021NE00493, 2021NE00517, datadas em 
15/06/2021; 23/06/2021, respectivamente, unidade orçamentária: 37101, 
Programa de Trabalho: 08.422.0023.2045.0000, Fonte de Recurso: 
010000005, Natureza da Despesa: 33504301. 
6.PRAZO: O prazo do presente Termo de Fomento será de 05 (cinco) 
meses, a contar do recebimento do recurso. 
 

Manaus, 23 de junho 2021 

 
 

 
 
 

EXTRATO 
 
1.ESPÉCIE E DATA: Termo de Fomento nº. 015/2021, celebrado em 
28/06/2021. 
2.PARTÍCIPES: O Município de Manaus, através da Secretaria 
Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania – SEMASC e a 
Organização da Sociedade Civil Instituto Mulheres Soberanas-IMS.  
3.OBJETO: O presente Termo de Fomento, tem como objeto o repasse 
de recurso financeiro, oriundo da emenda parlamentar nº. 089/2020, 
destinada à referida instituição para a execução do projeto: “Projeto 
Social Mulher e Cidadania”, que tem como objetivo geral a garantia de 
ações de assistência social das mulheres em vulnerabilidade social de 
forma a promover o resgate da autonomia, o fortalecimento de vínculos 
familiares e comunitários, o bem estar social e a qualidade de vida das 
usuárias assistidas pelo projeto, conforme descrição no Plano de 
Trabalho, referente ao Processo nº. 2021.29000.29050.0.000445.  
4.VALOR TOTAL: O repasse financeiro será no montante de 
R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais). 
5.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas resultantes da execução 
deste Termo de Fomento, correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias sob o n°. 2021NE00512, datada em 10/06/2021, unidade 
orçamentária: 37101, Programa de Trabalho:     
08.422.0023.2045.0000, Fonte de Recurso: 010000005, Natureza da 
Despesa: 33504301. 
6.PRAZO: O prazo do presente Termo de Fomento será de 12 (doze) 
meses, a contar do recebimento do recurso. 
 

Manaus, 28 de junho 2021 

 



 

Manaus, terça-feira, 29 de junho de 2021 
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
MEIO  AMBIENTE  E  SUSTENTABILIDADE 

 
 

PORTARIA Nº  041/2021 – GS/SEMMAS 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE, no exercício da competência que lhe confere o 
artigo 128, inciso Il da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 
121, da Lei n.1118 de 1º.9.1971; 
 

CONSIDERANDO o que preceitua a Instrução Normativa 
n. 001/2000 SEMAD, em seu art. 1º, § 1º; 
 

RESOLVE: 
 

I - DETERMINAR que o servidor Armando Santarém  
Andrade, matrícula nº 125.553-3 A, responda pelas atribuições da 
Função de Confiança, de Chefia e Assessoramento, símbolo FG-2, 
constante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade - SEMMAS, no período de 28/06/2021 a 
12/07/2021, com direito à percepção das vantagens inerentes ao 
exercício da Função Gratificada, durante o impedimento legal do titular,  
Edem Lima Campos, matrícula nº 127.454-6 A, por motivo de férias 
regulamentares. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

Manaus, 28 de junho de 2021. 
 

 
 
 
 
 
CONDOMINIO DO EDIFICIO PORTO SEGURO torna público que 
recebeu da SEMMAS a Licença Municipal de Operação nº 62/2003 8ª 
Renovação, sob protocolo nº AMA2100048877, que autoriza a atividade 
Complexo habitacional e similares, com a finalidade de Residencial 
Multifamiliar “PORTO SEGURO”, com validade até 22/06/2022, sito na 
Av. Alameda Alasca, s/nº, Ponta Negra - Manaus - AM. 
 

 
 
 
 
 
 
CONDOMÍNIO MONET RESIDENCE torna público que recebeu da 
SEMMAS a LMO nº 051/2008 (7ª Renovação) sob o protocolo 
nº AMA2100049294, que autoriza a atividade Residencial Multifamiliar, 
com a finalidade Condomínio Residencial Multifamiliar "MONET 
RESIDENCE", com validade até 23/06/2024, sito na Rua Rio Mar, S/N - 
Nossa Senhora das Graças, Manaus – Am – Cep 69053120. 
 

 
 
 
 
 
 
MANOA HOTELARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA torna público que 
recebeu da SEMMAS a LMO n° 331/2016-2 sob o processo 
nº 2018.15848.15858.0.001403, que autoriza a atividade Comércio e 
Serviços, com a finalidade de Galeria Comercial, com validade de 12 
meses, sito a Av. Torquato Tapajós, n° 6.770 – Colônia Terra Nova – 
Manaus - AM. 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA 

 
 

PORTARIA Nº. 006/2021 – UEP/SEMINF 
 

O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO, no uso das atribuições legais conferidas pela 
legislação vigente, 

 
CONSIDERANDO a atribuição delegada pela Portaria 

nº. 014/2021-SEMINF/GS, DE 12 de janeiro de 2021, DOM nº. 5006. 
 
CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 1.441, de 

30.01.2012, que estabelece novos procedimentos a serem observados 
por órgãos e entidades quando da concessão de descentralização de 
créditos orçamentários, 

 
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 10 da Lei 

Municipal nº. 2.723, de 30 de dezembro de 2020, 
 
CONSIDERANDO ainda o que dispõe no art. 15, incisos I 

e II, e art. 16, do Decreto Municipal nº 5.018, de 29 de janeiro de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DEVOLVER à Unidade Gestora 560701-FUNDO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, o saldo de crédito 
orçamentário no valor de R$ 795.742,87 (setecentos e noventa e cinco 
mil, setecentos e quarenta e dois reais e oitenta e sete centavos), 
oriundos do Destaque Concedido pela Portaria nº 054/2021-
FMDU/IMPLURB, publicada no DOM Edição nº 5104, de 21.05.2021, 
conforme Anexo Único desta Portaria. 
 

Art. 2º Devolução se dá em razão da alteração da 
natureza de despesa. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, operando seus efeitos a partir de 1° de junho de 2021. 
 

Anexo Único da Portaria nº 006/2021-UEP/SEMINF 
 

Nº F SF P A ND FR R$ 
01 15 451 0142 1094 449051 0610 795.742,87 

Total: 795.742,87 

 
Nº. Sequência Ordinal da Programação de Trabalho Descentralizada 
Códigos: 
F: Função 
SF: Subfunção 
P: Programa 
A: Ação 
ND: Natureza de Despesa 
FR: Fonte de Recurso 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 22 de junho de 2021. 

 
 
 
 

PORTARIA N° 98/2021 – DAO / SEMINF. 
 

O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso II do artigo 128 da 
Lei Orgânica do Município de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o edital da CONCORRÊNCIA 

nº 03/2019 CML/PM; 



 

Manaus, terça-feira, 29 de junho de 2021 
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CONSIDERANDO, o EMPENHO nº 00469, datada  em 
17/04/2019  e o CONTRATO nº 010 – SEMINF, celebrado em 17/04/2019; 

 
CONSIDERANDO, o que mais consta nos autos do 

Processo Administrativo nº 2019/17428/17628/02475. 
 

RESOLVE 
 
DESIGNAR, a servidora THAÍS MARIA FRANÇA DE 

CARVALHO, para compor a Comissão de Fiscalização abaixo 
relacionados, em substituição ao engenheiro,IGOR ALVES  MENDES, 
nomeado na portaria n° 064/2021 – DAO/SEMINF, publicada no DOM, 
edição nº 5052, página 13, publicado em 11 de março de 2021, a contar 
de 11/05/2021, para exercerem a função de Fiscal do referido contrato, 
que tem como objeto: REVITALIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA VIÁRIA 
DO DISTRITO INDUSTRIAL I DE MANAUS - LOTE III. 
 
                                 MEMBROS  CREA 
ENGº. KLÉBER FERNANDES BRAGA (Presidente) ou 
ENGº. SÉRGIO JOSÉ GONÇALVES (Membro) ou 

5.401-D/AM 
44710-D/MG 

ENGª. THAÍS MARIA FRANÇA DE CARVALHO (Membro) 28.098-D/AM 
 

CUMPRA-SE, REGISTRE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO, em Manaus, 11 de 

maio de 2021. 

 
 
 
 

PORTARIA N° 099/2021 – DAO / SEMINF. 
 

O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso II do artigo 128 da 
Lei Orgânica do Município de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o edital da CONCORRÊNCIA 

nº 02/2019 CML/PM; 
 
CONSIDERANDO, o EMPENHO nº 00530, datada  em 

25/04/2019 e o CONTRATO nº 012 – SEMINF, celebrado em 26/04/2019; 
 
CONSIDERANDO, o que mais consta nos autos do 

Processo Administrativo nº 2019/17428/17628/02889. 
 

RESOLVE 
 

DESIGNAR, os servidores membros da Comissão de 
Fiscalização abaixo relacionados, em substituição aos engenheiros, 
ELAINE FIGUEIREDO MOTTA GOMES, IGOR ALVES MENDES e 
NYRVANA PINTO DA SILVA, nomeados na portaria n° 063/2021 – 
DAO/SEMINF, publicada no DOM, edição nº 5052, página 12, publicado 
em 11 de março de 2021, a contar de 10/05/2021, para exercerem a 
função de Fiscal do referido contrato, que tem como objeto: 
REVITALIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA VIÁRIA DO DISTRITO 
INDUSTRIAL I DE MANAUS - LOTE II. 
 
                                     MEMBROS CREA 
ENGº. KLÉBER FERNANDES BRAGA (Presidente) ou 
ENGº. SÉRGIO JOSÉ GONÇALVES (Membro) ou 

5.401-D/AM 
44710-D/MG 

ENGª. THAÍS MARIA FRANÇA DE CARVALHO (Membro) 28.098-D/AM 
 

CUMPRA-SE, REGISTRE E PUBLIQUE-SE. 
 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO, em Manaus, 10 de 
maio de 2021. 

 

 

PORTARIA N° 100/2021 – DAO / SEMINF. 
 

O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso II do artigo 128 da 
Lei Orgânica do Município de Manaus; 

 

CONSIDERANDO o edital da CONCORRÊNCIA 
nº 06/2019 CML/PM;  

 

CONSIDERANDO, o EMPENHO nº 00729, datada em 
05/06/2019 e o CONTRATO nº 022 – SEMINF, celebrado em 07/06/2019; 

 

CONSIDERANDO, o que mais consta nos autos do 
Processo Digita SIGED nº 2019.20000.200006.0000107. . 
 

RESOLVE 
 

DESIGNAR, a servidora THAÍS MARIA FRANÇA DE 
CARVALHO, para compor a Comissão de Fiscalização abaixo 
relacionados, em substituição ao engenheiro,GERALDO ALENCAR PAES 
BARRETO, nomeado na portaria n° 063/2021 – DAO/SEMINF, publicada 
no DOM, edição nº 5052, página 12, publicado em 11 de março de 2021, a 
contar de 10/05/2021, para exercerem a função de Fiscal do referido 
contrato, que tem como objeto: REVITALIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA 
VIÁRIA DO DISTRITO INDUSTRIAL I DE MANAUS - LOTE I. 
 
                                    MEMBROS CREA 
ENGº. KLÉBER FERNANDES BRAGA (Presidente) ou 
ENGº. SÉRGIO JOSÉ GONÇALVES (Membro) ou 

5.401-D/AM 
44710-D/MG 

ENGª. THAÍS MARIA FRANÇA DE CARVALHO (Membro) 28.098-D/AM 
 

CUMPRA-SE, REGISTRE E PUBLIQUE-SE. 
 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO, em Manaus, 19 de 
abril de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO 

 
1.ESPÉCIE E DATA: Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato nº. 035/2020, 
celebrado em 23.06.2021. 
2.CONTRATANTES: Município de Manaus (SEMINF) e a empresa 
ASTEC CONSTRUÇÕES E TECNOLOGIA LTDA – EPP. 
3.OBJETO: Acréscimos em 25% (vinte e cinco por cento) aos itens 01 e 
02 (ID 502970 - Areia Média e ID 503081 – Areia Grossa) na quantidade 
de 9.000 m³ e 5.250 m³, no valor de R$ 152.820,00 (cento e cinquenta e 
dois mil, oitocentos e vinte reais) e R$ 89.145,00 (oitenta e nove mil, 
cento e quarenta e cinco reais) perfazendo o valor total de 
R$ 241.965,00 (Duzentos e quarenta e um mil, novecentos e sessenta e 
cinco reais) equivalente a um acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor original do contrato, referente ao fornecimento de Areia Média e 
Grossa conforme o Pregão nº. 006/2020-CML/PM, Ata de Registro de 
Preços nº. 0016/2020-DIVRP/DEGCM/UGCM/SEMAD – Lote 01. 
4.VALOR: R$ 241.965,00 (Duzentos e quarenta e um mil, novecentos e 
sessenta e cinco reais). 
5.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
Termo foram à conta da seguinte rubrica orçamentária: 27101 – 
15.451.0009.1006.0000 – 44903004 - Fonte 0105, empenhada sob o n° 
2021NE00576 de 23.06.2021, no valor de R$  241.965,00 (duzentos e 
quarenta e um mil, novecentos e sessenta e cinco reais). 
6.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea “b”, § 1º da Lei 
8.666/93, em conformidade com os Pareceres nº 058/2021-AJ/SEMINF, 
nº 0220/2021-PA/PGM e Despacho da Subprocuradora Adjunta do 
Município às fls. 661, constantes no Processo Digital Administrativo 
nº. 2020.20000.20012.0.000426 - SIGED. 
 

Manaus, 23 de junho de 2021. 

 



 

Manaus, terça-feira, 29 de junho de 2021 
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MANAUS PREVIDÊNCIA 

 
 

PORTARIA N.º 359/2021-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA 
 

DESIGNA substituto de servidor afastado em 
virtude de férias regulamentares. 

 
A DIRETORA-PRESIDENTE DA MANAUS PREVIDÊNCIA, 

na competência que lhe confere o inciso II, do artigo 128 da Lei Orgânica 
do Município de Manaus e das atribuições conferidas  pelo inciso VII, do 
artigo 18 da Lei nº 2.419, de 29 de março de 2019 e o disposto no artigo 
40, inciso II do Decreto nº 4.846, de 18 de junho de 2020, 

 

CONSIDERANDO o que consta no documento 
nº 2021.17848.17910.9.007702 (Siged), resolve 
 

DESIGNAR a servidora ANDREZA ALBUQUERQUE 
AMORE, matrícula nº 000.263-1A, ocupante do cargo de Técnico 
Previdenciário – Especialidade Administrativa, para responder pela 
Função Gratificada, nomenclatura Chefia e Assessoramento, simbologia 
FGP-2, integrante da estrutura organizacional da Manaus Previdência, 
no período de 23-07-2021 a 21-08-2021 com direito à percepção das 
vantagens inerentes ao exercício da função, em substituição a titular 
EMILLE SILVA CASTRO, afastada em virtude de férias regulamentares. 

 
GABINETE DO DIRETOR (A) PRESIDENTE DA 

MANAUS PREVIDÊNCIA, em Manaus, 29 de junho de 2021. 

 
 
 

FUNDAÇÃO  MUNICIPAL  DE  CULTURA, 
TURISMO  E  EVENTOS 

 
 

(*) PORTARIA N.º 053/2021 
 

ALTERA a Portaria n.º 030/2021-MANAUSCULT, 
republicada no DOM Edição 5034, de 
15/2/2021, que designou os membros da 
Comissão de Seleção e Análise, que tem 
como finalidade: avaliar, processar, julgar e 
homologar as propostas apresentadas pelas 
Organizações da Sociedade Civil-OSCs, de 
interesse da Fundação Municipal de Cultura, 
Turismo e Eventos-MANAUSCULT de acordo 
com as determinações contidas na Lei Federal 
n.º 13.019/2014, alterada pela Lei Federal 
n.º 13.204/2015 e regulamentada pelo Decreto 
Federal n.º 8.726, de 27 de abril de 2016. 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS-MANAUSCULT, no exercício da 
competência que lhe confere o inciso II, do artigo 128, c/c inciso IV do 
artigo 86 da Lei Orgânica do Município de Manaus, Lei Delegada 
n.º 25/2013 e Decreto de 01.01.2021, resolve: 

 

CONSIDERANDO as determinações contidas na Lei 
Federal n.º 13.019/2014, alterada pela Lei Federal n.º 13.204/2015 e 
regulamentada pelo Decreto Federal n.º 8.726/2016, que estabelece o 
regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil; 

 

CONSIDERANDO chamamento público de interesse da 
Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos – MANAUSCULT; 

 
CONSIDERANDO, também, a formalização de Termos de 

Colaboração ou Termos de Fomento com base na inexigibilidade de 
chamamento público, conforme art. 31 da Lei Federal n.º 13.019/2014; 

CONSIDERANDO o disposto no § 1.º, do artigo 27, da Lei 
Federal n.º 13.019/2014, alterada pela Lei Federal n.º 13.204/2015, que 
determina que as propostas serão julgadas por uma comissão de 
seleção previamente designada; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de nomeação dos 

membros que irão compor a Comissão de Seleção e Análise. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º Substituir a membro da Comissão de Seleção e 
Análise, RAFAELLA LOPES FEITOZA, designada na Portaria 
n.º 030/2021-MANAUSCULT, publicada no DOM Edição 5034, de 
15/2/2021, pela servidora WANDERLEIA MIRANDA DE OLIVEIRA, 
matrícula n.º 129.344-3-C; 
 

Art. 2.º A Comissão passa a ter a seguinte composição: 
 

Nome Função Matrícula 
Anderson Rogério de Lima Vieira Presidente 130.801-7-C 
Wanderleia Miranda de Oliveira Membro 129.344-3-C 
Wallace Roberto El Kebbe de Almeida Membro 101.219-3-F 
Apolinária Teles Picanço Membro 066.299-2-B 

 
Art. 3.º A Comissão não será remunerada, sendo os 

serviços prestados considerados de relevante interesse público; 
 

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 22 de junho de 2021. 

 
 
(*) Republicação por haver sido veiculada com incorreções na Edição 5126, 
pp. 29/30, de 24 de junho de 2021. 
 
 

 
 

FUNDAÇÃO  DE  APOIO  AO 
IDOSO  “DOUTOR THOMAS” 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
1 - ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Fornecimento nº 003/2021-
FDT, celebrado em 24/06/2021. 
2 - CONTRATANTES: O Município de Manaus através da FUNDAÇÃO 
DE APOIO AO IDOSO DR. THOMAS e a empresa H. A. DE AGUIAR 
COMERCIAL. 
3 - OBJETO: Por força do presente contrato, a CONTRATADA obriga-
se ao CONTRATANTE o fornecimento de CESTAS BÁSICAS, para 
atender os programas: Longa Permanência, Conviver e Programa de 
Atendimento Domiciliar ao Idoso – PADI da Fundação de Apoio ao Idoso 
“Dr. Thomas”, conforme identificados no ANEXO I, do Edital de Pregão 
Presencial nº 02/2021 – CL/FDT/PM, constante no Processo 
nº 2020.27000.27022.0.010881. 
4 - VALOR GLOBAL: O valor global é de R$ 325.500,00 (trezentos e 
vinte e cinco mil e quinhentos reais), conforme Planilha de Lances e 
Proposta da CONTRATADA, a qual passa, por cópia, a fazer parte 
integrante deste Contrato. 
5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para o exercício de 2021, as 
despesas de R$ 189.875,00 (cento e oitenta e nove mil oitocentos e 
setenta e cinco reais), decorrentes do presente contrato serão 
empenhadas à conta do Programa de Trabalho nº. 08.241.0036.2194 – 
AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL PARA IDOSOS ILPI - Natureza da Despesa 



 

Manaus, terça-feira, 29 de junho de 2021 
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nº 33903210 - Gêneros Alimentícios; Fonte 100; Nota de Empenho 
Parcial nº. 2021NE00333, de 24/06/2021, no valor de R$ 27.125,00 
(vinte e sete mil, cento e vinte e cinco reais), ficando o restante a ser 
empenhado conforme Programação Mensal de Cota Orçamentária para 
Empenho. 
Consistentemente com o Principio Orçamentário da Anualidade, o saldo 
do Contrato, será empenhado no exercício de 2022 (dois mil e vinte e 
dois), à conta de idêntica dotação, no mesmo Programa de Trabalho. 
6 - DO FUNDAMENTO: Este contrato decorre do Despacho da Sra. 
Diretora-Presidente da FDT, datado de  14/06/2021, que homologou o 
PREGÃO PRESENCIAL nº 02/2021 – CL/FDT/PM, publicado no Diário 
Oficial do Município, Edição 5122 de 18/06/2021, às fls. 316, Parecer 
Jurídico nº. 10881-2/2021 - ASJUR/CL/FDT, às fls. 307/312, constantes 
no Processo nº 2020.27000.27022.0.010881. 
7 - PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura e poderá chegar ao seu 
termo final com a entrega de todo o seu objeto e consequentemente 
liquidação da despesa. 
 

Manaus, 24 de junho de 2021. 

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
1 - ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Fornecimento nº 004/2021-
FDT, celebrado em 25/06/2021. 
2 - CONTRATANTES: O Município de Manaus através da FUNDAÇÃO 
DE APOIO AO IDOSO DR. THOMAS e a empresa L.A FÉLIX-ME. 
3 - OBJETO: Por força do presente contrato, a CONTRATADA obriga-
se ao CONTRATANTE o fornecimento de GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO - GLP, para atender as necessidades da Fundação de 
Apoio ao Idoso “Dr. Thomas”, conforme identificados no ANEXO I, do 
Edital de Pregão Presencial nº 03/2021 – CL/FDT/PM, constante no 
Processo nº 2020.27000.27022.0.011495. 
4 - VALOR GLOBAL: O valor global é de R$ 72.768,00 (Setenta e dois 
mil e setecentos e sessenta e oito reais), conforme Planilha de Lances 
e Proposta da CONTRATADA, a qual passa, por cópia, a fazer parte 
integrante deste Contrato. 
5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para o exercício de 2021, as 
despesas de R$ 42.448,00 (Quarenta e dois mil, quatrocentos e 
quarenta e oito reais), decorrentes do presente contrato serão 
empenhadas à conta do Programa de Trabalho nº. 08.241.0036.2194 – 
AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL PARA IDOSOS ILPI - Natureza da Despesa 
nº 33903004 - Gás Engarrafado; Fonte 100; Nota de Empenho Parcial 
nº. 2021NE00334, de 25/06/2021, no valor de R$ 6.064,00 (seis mil e 
sessenta e quatro reais), ficando o restante a ser empenhado conforme 
Programação Mensal de Cota Orçamentária para Empenho. 
Consistentemente com o Principio Orçamentário da Anualidade, o saldo 
do Contrato, será empenhado no exercício de 2022 (dois mil e vinte e 
dois), à conta de idêntica dotação, no mesmo Programa de Trabalho. 
6 - DO FUNDAMENTO: Este contrato decorre do Despacho da Sra. 
Diretora-Presidente da FDT, datado de  17/06/2021, que homologou o 
PREGÃO PRESENCIAL nº 03/2021 – CL/FDT/PM, publicado no Diário 
Oficial do Município, Edição 5122 de 18/06/2021, às fls. 393/394, 
Parecer Jurídico nº. 11495-3/2021 - ASJUR/CL/FDT, às fls. 385/389, 
constantes no Processo nº 2020.27000.27022.0.011495. 
7 - PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura e poderá chegar ao seu 
termo final com a entrega de todo o seu objeto e consequentemente 
liquidação da despesa. 
 

Manaus, 25 de junho de 2021. 
 

 

COMISSÃO  MUNICIPAL  DE  LICITAÇÃO 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

A COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA DE MANAUS, através da SUBCOMISSÃO DE BENS E 
SERVIÇOS COMUNS torna público, para conhecimento dos interessados: 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 114/2021-CML/PM 
(Processo n. 2021/16330/20696/00034 – UGCM/SEMAD) 
 

OBJETO: Eventual fornecimento de material de proteção e segurança 
(óculos de proteção, cadeado, calçado de proteção, máscara e outros) 
para atender aos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e 
Indireta da Prefeitura de Manaus, participantes do Registro de Preços. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 115/2021-CML/PM 
(Processo n. 2019/11908/11909/00108 – SEMASC) 
 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
transporte com veículo automotor tipo: Carro Fúnebre Adaptado, 
destinado ao transporte fúnebre, executado pelo serviço “SOS 
FUNERAL”, conforme detalhamento do Termo de Referência. 
 

Editais disponíveis: a partir do dia 30/06/2021 às 15h. 
Limite para recebimento das Propostas: dia 13/07/2021 às 09h45. 
Início das sessões: dia 13/07/2021 às 10h00. 
 

Maiores informações: 
Os Pregões Eletrônicos serão realizados em sessão 

pública, através do Portal de Compras da Prefeitura de Manaus, com o 
endereço eletrônico  compras.manaus.am.gov.br. 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para 
todas as indicações de tempo constantes no edital. 

Contato: 0xx-92-3215 6375/ 6376, das 09 às 15h, e-mail: 
cml.se@pmm.am.gov.br. 
 

Manaus, 29 de junho de 2021. 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
A COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA DE MANAUS, através da SUBCOMISSÃO DE 
INFRAESTRUTURA torna público, para conhecimento dos interessados, 
o Resultado do Julgamento da Proposta de Preços da TOMADA DE 
PREÇOS N. 005/2021 - CML/PM, cujo objeto é Contratação de empresa 
especializada em obras e serviços de engenharia para execução de 
manutenção preventiva e corretiva da subestação abrigada de 500 kva 
com construção de abrigo para QGBT e elaboração de projeto de 
proteção secundária na sede da Manaus Previdência – MANAUSPREV. 
 

EMPRESA CLASSIFICADA: 
- MAQUINE MANUTENÇÃO ELÉTRICA - EIRELI. 
 

A Ata do Julgamento da Proposta de Preços encontra-se a 
disposição dos interessados na COMISSÃO MUNICIPAL DE 
LICITAÇÃO, na Av. Constantino Nery, 4080 – Chapada, no horário das 
8h às 14h (horário local), de segunda-feira a sexta-feira, telefones  
(92) 3215-6333 / 6376 ou e-mail cml.se@pmm.am.gov.br. 
 

Manaus, 29 de junho de 2021. 

 
 



 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


